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RESUMO 

Devido à pandemia da COVID-19, serviços de saúde foram adaptados para serem 

ofertados de maneira segura e para minimizar riscos de contágio. A iniciativa de 

adaptar a consulta farmacêutica à via remota surgiu como uma alternativa para 

promover o acesso de pacientes com atendimento presencial nos serviços de saúde 

comprometido. Objetivo: Definir protocolo de implantação da teleconsulta 

farmacêutica e propor um protocolo de estudo clínico para a avaliação de efetividade 

para pacientes adultos com asma atendidos em uma farmácia escola de uma 

instituição de Ensino Superior (IES) pública. Métodos: O estudo fez parte do 

projeto Estudo pragmático da efetividade do telecuidado farmacêutico em pessoas 

com asma (EPETEFAS) aprovado no Programa de Pesquisa para o SUS (PPSUS). 

Preliminarmente à realização do EPETEFAS, observou-se a necessidade da criação 

de instrumento para implantação da teleconsulta farmacêutica, a descrição dos fluxos 

de trabalho e das atividades clínicas para ambientação da teleconsulta e o 

desenvolvimento de ferramentas para melhor aplicação. Devido a isso, o percurso 

metodológico foi dividido em três partes: (1) desenvolvimento de protocolo para 

implantação da teleconsulta farmacêutica; (2) realização de estudo piloto das etapas 

de triagem e seleção de participantes para o EPETEFAS e (3) elaboração de protocolo 

de estudo clínico para avaliação da efetividade da teleconsulta farmacêutica. 

Resultados: Foram elaboradas e descritas, as etapas para a implantação da 

teleconsulta farmacêutica, por meio de ferramentas facilitadoras, como fluxogramas, 

manuais, cards e procedimentos operacionais padrão (POPs). Uma ficha de avaliação 

da administração dos dispositivos inalatórios foi adaptada da consulta farmacêutica 

presencial, realizada previamente na farmácia escola da IES, para via remota. 

Também foram confeccionados materiais educativos audiovisuais (MEAs) com 

orientações sobre o uso dos dispositivos inalatórios e sobre o uso, limpeza e 

confecção de espaçadores, que serão enviados aos participantes do estudo clínico. 

OS MEAs produzidos encontram-se disponíveis para acesso de usuários e 

profissionais de saúde na plataforma de vídeos do canal da IES e no site de Linhas 

de Cuidado – Asma, do Ministério da Saúde. No estudo piloto foram identificadas as 

fragilidades do processo de triagem e seleção de participantes para o futuro estudo. 

As modificações necessárias foram realizadas e o novo processo de seleção de 

participantes foi descrito no protocolo de estudo clínico proposto para avaliação da 
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efetividade da teleconsulta farmacêutica. Esse protocolo propôs a avaliação da 

efetividade por meio de estudo clínico pragmático, randomizado, uni-cego a ser 

aplicado na farmácia escola da IES. O protocolo deverá ser composto por dois grupos 

de pacientes adultos com asma parcialmente controlada ou não controlada, 

encaminhados pelo profissional de saúde do âmbito da atenção básica do município 

para o Centro Colaborador de Serviços Farmacêuticos da IES: um grupo controle e 

um grupo intervenção. Após seis meses de acompanhamento, os desfechos clínicos 

serão avaliados e comparados entre os dois grupos.  Conclusão: A presente tese 

permitiu desenvolver um protocolo assistencial para aplicação da teleconsulta 

farmacêutica como uma alternativa de cuidado e ampliação do acesso dos usuários 

aos serviços de saúde que poderá influenciar positivamente no bem-estar e qualidade 

do cuidado, estendendo sua implementação, sobretudo ao cenário de pós-pandemia. 

Os protocolos desenvolvidos, tanto para implantação quanto para a avaliação da 

efetividade da teleconsulta farmacêutica poderão ser considerados instrumentos de 

mudança, padronização e democratização do cuidado à saúde. Até o presente 

momento, a proposta de avaliação da efetividade da teleconsulta farmacêutica, é a 

pioneira e inédita no Brasil, permitindo e incentivando sua replicação e/ou adaptação 

aos profissionais que já estão aplicando a teleconsulta farmacêutica nos demais 

cenários e demandas dos serviços de saúde. 

 

Palavras-chave: Tecnologia da Informação e Comunicação. Telessaúde. 

Teleconsulta. Asma. Prática Farmacêutica Baseada em Evidências. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



10 

 
 

Pharmaceutical teleconsultation for adult patients with asthma: protocol for 

adaptation, structure, and implementation in a pharmacy school in Southern 

Brazil 

ABSTRACT 

Due to the COVID-19 pandemic, health services have been adapted to be offered 

safely and minimize risks of contagion. The initiative to adapt the pharmaceutical 

consultation to the remote route emerged as an alternative to promote the access of 

patients with face-to-face care in compromised health services. Objective: To define 

a pharmaceutical teleconsultation implementation protocol and propose a clinical study 

protocol to evaluate its effectiveness for adult patients with asthma treated at a 

pharmacy school at a public Higher Education Institution (HEI). Methods: The study 

was part of the project Estudo pragmático da efetividade do telecuidado farmacêutico 

em pessoas com asma (EPETEFAS) approved by the Programa de Pesquisa para o 

SUS (PPSUS). Preliminarily to carrying out EPETEFAS, the need was observed to 

create an instrument for the implementation of pharmaceutical teleconsultation, the 

description of workflows and clinical activities for setting up the teleconsultation, and 

the development of tools for better application. Hence, the methodological path was 

threefold: (1) developing a protocol for the implementation of pharmaceutical 

teleconsultation; (2) conducting a pilot study of the process for screening and selection 

of participants for EPETEFAS and (3) elaborating a clinical study protocol to evaluate 

the effectiveness of pharmaceutical teleconsultation. Results: The implementation 

stages of the pharmaceutical teleconsultation were elaborated and described, through 

facilitating tools, such as flowcharts, manuals, cards, and standard operating 

procedures (SOPs). An evaluation form for the administration of inhaler devices was 

adapted from the face-to-face pharmaceutical consultation, previously carried out at 

the IES pharmacy school, for remote access. Audiovisual educational materials 

(AEMs) were also made with guidance on the use of inhalation devices and on the use, 

cleaning, and making of spacers, which will be sent to participants in the clinical study. 

The MEAs produced are available for access by users and health professionals on the 

video platform of the IES channel and the Care Lines – Asthma website of the Ministry 

of Health. The pilot study identified weaknesses in the process for screening and 

selection of participants for future studies. The necessary changes were made, and 

the new participant selection process was described in the clinical study protocol 
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proposed to evaluate the effectiveness of pharmaceutical teleconsultation. This 

protocol proposed the evaluation of effectiveness through a pragmatic, randomized, 

uni-blind clinical study to be applied in the pharmacy school of the HEI. The protocol 

should be composed of two groups of adult patients with partially controlled or 

uncontrolled asthma, referred by the health professional from the municipality's primary 

care scope to the Collaborating Center for Pharmaceutical Services of the IES: a 

control group and an intervention group. After six months of follow-up, clinical 

outcomes will be evaluated and compared between the two groups. Conclusion: This 

thesis allowed the development of a care protocol for the application of pharmaceutical 

teleconsultation as an alternative care and expansion of users' access to health 

services that could positively influence the well-being and quality of care, extending its 

implementation, especially to the scenario of post-pandemic. The protocols developed, 

either implementation or evaluating the effectiveness of pharmaceutical 

teleconsultation, might be considered instruments of change, standardization, and 

democratization of health care. To date, the proposal for assessing the effectiveness 

of pharmaceutical teleconsultation is the first and unprecedented in Brazil, allowing 

and encouraging its replication and/or adaptation to professionals who are already 

applying pharmaceutical teleconsultation in other scenarios and demands of health 

services. 

 

Keywords: Information and Communication Technology. Telehealth. 

Teleconsultation. Asthma. Evidence-Based Pharmacy Practice. 
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INTRODUÇÃO 

As Redes de Atenção à Saúde (RAS) buscam a garantia da integralidade do 

cuidado e a efetividade do Sistema Único de Saúde (SUS) em relação à acesso, 

equidade, eficácia clínica, sanitária e eficiência econômica, por meio de arranjos 

organizativos de ações e serviços de saúde1.  

A Atenção Básica (AB), o primeiro nível de atenção à saúde, funciona como o 

eixo organizador das RAS; coordenadora e ordenadora do cuidado, das ações e dos 

serviços disponibilizados2. O cuidado realizado nesse nível é o mais utilizado pela 

população e serve como uma porta de entrada aos serviços de saúde. Dificuldade de 

acesso a essas portas de entrada faz com que o cuidado em saúde adequado não 

seja obtido, resultando em gastos adicionais aos sistemas de saúde3. 

A AB, juntamente com a atenção especializada, é um dos componentes 

estruturais da RAS às Pessoas com Doenças Crônicas, reorganizada e redefinida em 

2014, via portaria do Ministério da Saúde (MS). A portaria estabelece as diretrizes 

para organização e operacionalização de linhas de cuidados, considerando os 

agravos de saúde de maior magnitude4.  

Dados do MS mostram que mais da metade (54,7%) dos óbitos registrados no 

Brasil, em 2019, foram causados por doenças crônicas não transmissíveis (DCNT). 

Entre as principais DCNT estão as doenças cardiovasculares, doenças metabólicas e 

doenças respiratórias crônicas, como a asma5. 

A asma é uma doença heterogênea, caracterizada por inflamação crônica das 

vias aéreas, apresentando um padrão de sinais e sintomas característicos como 

sibilância, dispneia, tosse, cansaço e aperto no peito6,7. A doença atinge mais de 330 

milhões de pessoas no mundo todo8,9. Em países em desenvolvimento, a prevalência 

da asma está aumentada e as dificuldades no controle da doença afetam 

negativamente pacientes, famílias e sistemas de saúde10.  

Entre os anos de 2003 e 2017 a prevalência da asma no Brasil variou de 10 a 

30%, com a região Sul apresentando as porcentagens mais altas segundo revisão 

sistemática de 202111. Entre adolescentes a prevalência está entre as mais elevadas 

do mundo, aproximadamente 20%12. Em estudo de 2022, foram observadas mais de 

400 mil internações motivadas por complicações da asma em um período de cinco 

anos. Dessas, quase 64 mil internações e 340 óbitos foram registrados na região Sul 

do país8.  
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O tratamento medicamentoso da asma é individualizado e prescrito conforme 

controle e gravidade da doença. Podem ser divididos em dois grupos de 

medicamentos: (1) medicamentos controladores, com atividade anti-inflamatória, 

como os corticoides inalatórios ou orais e (2) medicamentos de alívio ou resgate, 

utilizados para alívio dos sintomas, como os broncodilatadores6.  

Para controle da asma o foco deve ser, além do tratamento medicamentoso, 

medidas de controle do ambiente, apoio multiprofissional e educação em saúde ao 

paciente e familiares além da revisão da técnica de administração no uso dos 

dispositivos inalatórios nas consultas, uma vez que o uso inadequado desses 

dispositivos surge como um dos principais causadores de falha no manejo do controle 

da doença12. Estudo nacional observou que apenas 32% dos pacientes com asma 

são aderentes ao tratamento medicamentoso13. 

Revisão integrativa demonstrou redução da frequência e intensidade dos 

sintomas e manutenção do controle da asma quando paciente foi submetido a algum 

tipo de intervenção farmacêutica, sobretudo na orientação da utilização correta dos 

medicamentos14.  

Há mais de três décadas, Hepler e Strand15 definiram pela primeira vez o termo 

pharmaceutical care, traduzido no Brasil como Atenção Farmacêutica e Cuidado 

Farmacêutico, como a oferta do tratamento farmacológico com objetivo de obter 

resultados concretos de saúde, melhorando a qualidade de vida dos pacientes. 

Posteriormente, esse conceito foi discutido e ampliado pela Organização Mundial de 

Saúde (OMS) a todos os usuários que, na mesma ocasião, reconheceu o farmacêutico 

como profissional dispensador de atenção à saúde participando ativamente na 

prevenção de doenças e na promoção de saúde16.  

Na AB, pode-se incluir sob ponto de vista do cuidado farmacêutico, os serviços 

clínicos providos por farmacêuticos, como a dispensação de medicamentos, o 

acompanhamento farmacoterapêutico, revisão da farmacoterapia, conciliação de 

medicamentos e as atividades técnico-pedagógicas para promoção do uso racional 

de medicamentos17. O acompanhamento farmacoterapêutico é o serviço no qual o 

farmacêutico gerencia a farmacoterapia do paciente, analisando suas condições de 

saúde, fatores de risco e o tratamento medicamentoso, podendo ser realizado durante 

uma consulta farmacêutica18. 
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Correr e Otuki19, definem a consulta farmacêutica como a busca do 

farmacêutico à prevenção e resolução de problemas de saúde ou de PRF, seja por 

demanda do paciente ou da equipe de saúde e com a colaboração e interação direta 

do paciente. Tem como objetivo a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, 

conforme necessidade do paciente e complexidade do caso18. E mostra-se como 

importante atividade clínica e assistencial contribuindo para uma intervenção 

terapêutica mais custo-efetiva20.  

Aos pacientes com asma, o cuidado farmacêutico pode contribuir na melhora 

da adesão e na otimização do tratamento farmacoterapêutico e com impacto positivo 

na qualidade de vida21. 

O status de Pandemia, decretado pela OMS em março de 2020, alertou para 

os cuidados necessários diante da potencialidade de contágio pelo coronavírus 

(SARS-CoV-2) e do avanço da COVID-19. Até abril de 2023, mais de 37 milhões de 

casos haviam sido notificados e mais de 700 mil óbitos registrados somente no Brasil, 

conforme dados do governo federal22. 

Dessa forma, ações de prevenção, segurança e distanciamento foram 

orientadas para evitar a propagação do vírus. A pandemia impôs desafios e acelerou 

mudanças nos processos de trabalho dos serviços de saúde do mundo todo. Medidas 

de isolamento social foram necessárias, ocasionando diversas mudanças e 

adaptações dos serviços de saúde e na abordagem com os pacientes, sobretudo os 

portadores de doenças crônicas, grupo considerado de alto risco. Aos serviços e 

profissionais de saúde couberam o investimento de novas técnicas para a obtenção 

de uma melhora significativa no fornecimento de saúde23.  

Devido à situação, foram potencializadas e intensificadas as iniciativas de se 

trabalhar com as Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC) em saúde24.  
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OBJETIVOS 

1.1 OBJETIVO GERAL 

Definir protocolo de implantação da teleconsulta farmacêutica e propor um 

protocolo de estudo clínico para a avaliação de efetividade para pacientes adultos com 

asma atendidos em uma Farmácia Escola de uma instituição de Ensino Superior (IES) 

pública. 

 

1.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

• Desenvolver um protocolo de implantação da teleconsulta farmacêutica; 

• Adaptar instrumentos utilizados em consultas farmacêuticas presenciais que 

facilitem a realização da teleconsulta farmacêutica a pacientes portadores de 

asma; 

• Criar fluxos de trabalho e procedimentos operacionais padrão (POP) para 

estruturação do ambiente da teleconsulta farmacêutica; 

• Realizar estudo piloto para seleção dos participantes do estudo clínico de 

avaliação da efetividade; 
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REVISÃO DA LITERATURA 

1. TELESSAÚDE 

 Entende-se por telessaúde, o serviço que utiliza as TICs para realização de 

atividades de assistência e educação em saúde à distância25. Na literatura, de maneira 

geral, os termos telessaúde e telemedicina seguidamente aparecem juntos, sem 

diferenciação de conceito.  

A OMS definiu os termos como sinônimos e usados de forma intercambiável, 

porém sabe-se da necessidade de constante revisão e renovação conforme os novos 

avanços tecnológicos e as mudanças nas necessidades de saúde e nos contextos da 

sociedade26. Sendo assim, a telemedicina trata-se de uma atividade multidisciplinar 

que envolve profissionais da saúde, profissionais da informação e comunicação e 

gestores dos serviços de saúde27. 

A telessaúde envolve ações de promoção de saúde, prevenção de doenças, 

diagnóstico precoce e reabilitação do cuidado. Essas ações podem estar inseridas em 

serviços de teleconsultoria, telemonitoramento, telediagnóstico, teleducação e, tema 

da presente tese, de teleconsulta24,28.  

No contexto mundial, o uso de sistemas de informações de pacientes, como os 

prontuários eletrônicos facilitaram a implantação do serviço em países 

desenvolvidos29.  

Quanto à sua aplicação em países em desenvolvimento, são descritos na 

literatura os benefícios desse serviço no qual o acesso à saúde é o seu principal 

objetivo26. Estudo de 2014, com objetivo de sistematizar a visão de telessaúde na 

América Latina, observou que países como Brasil, Colômbia, Equador, México e 

Panamá, apresentavam previamente projetos nacionais de telessaúde30. 

 

1.1 TELESSAÚDE NO BRASIL 

Devido à grande extensão territorial, locais de difícil acesso aos serviços de 

saúde e distribuição muitas vezes desigual de recursos, o Brasil, oferece promissoras 

oportunidades para a implantação e aplicação de serviços de telessaúde27. 

A telessaúde no Brasil iniciou-se nos anos 1970, com atividades de 

teleeducação sendo realizadas pelas escolas médicas da época31. Uma das primeiras 

atividades registradas com o uso de TICs no Brasil, foi realizada pelo Núcleo de 

Informática Biomédica da Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP) no 
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acidente por contaminação de césio na capital goiana em 1985. Os médicos 

professores da universidade realizavam os laudos e discutiam os casos com os 

médicos assistentes dos hospitais onde os pacientes estavam internados32. 

Nos anos 1990, surgiram registros de atividades de videoconferências, como 

os projetos de telessaúde em medicina cardiofetal, da Universidade Federal de 

Pernambuco e Instituto do Coração da Universidade de São Paulo; e em medicina 

nuclear uma cooperação do Instituto Materno-Infantil de Pernambuco e St. Jude 

Children’s Research Hospital (EUA), assim como atividades realizadas pelo Exército 

na região Norte do Brasil32. No Rio Grande do Sul (RS), podemos citar o início do 

primeiro serviço de telediagnóstico para doenças crônicas do Brasil e o uso de 

telessaúde para ultrassonografias obstétricas27 

Um dos marcos regulatórios para a difusão da telessaúde no país, sobretudo 

com aplicações à AB, foi no ano de 2007, quando o MS institui o Programa Nacional 

de Telessaúde33. Em 2011, o programa foi redefinido e ampliado para Programa 

Nacional Telessaúde Brasil Redes (Telessaúde Brasil Redes), reforçando o objetivo 

da telessaúde em apoiar a consolidação das RAS ordenadas pelo primeiro nível de 

atenção do cuidado no SUS25. A Rede de Núcleos de Telessaúde (RedeNUTES) 

pertencente ao programa, realiza serviços de teleassistência e teleeducação, como o 

TelessaúdeRS-UFRGS34.  

O TelessaúdeRS-UFRGS, é vinculado à Universidade Federal do Rio Grande 

do Sul (UFRGS) e atuou fortemente nas epidemias de H1N1 de 2009, dengue e zika 

vírus em 2015 e recentemente na pandemia da COVID-19. O programa desenvolve 

ações para o suporte a profissionais da saúde tanto do estado quando a profissionais 

de saúde do restante do Brasil e realiza, por meio de teleconsultas e 

telemonitoramento, contato com usuários que buscam atendimento no sistema público 

de saúde28,35.  

Com a pandemia de COVID-19, as atividades de telessaúde foram 

intensificadas e mostra-se importante destacar experiências com a utilização dessas 

ferramentas. Brandão et al.36 avaliaram o impacto da telessaúde em um Centro de 

Referencias em Imunobiológicos Especiais (CRIE) no estado do Rio de Janeiro (RJ). 

Foram realizadas mais de 700 consultas remotas e mais de 3000 vacinas foram 

prescritas. A boa aceitação e recomendação do serviço para terceiros por parte dos 

usuários, foi maior que 90%. 
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Outro estudo de 2020, descreveu a utilização do telefone e aplicativos de 

mensagens em unidade de saúde de uma favela do RJ. Foram disponibilizadas para 

a polução, através desses canais de comunicação, informações administrativas e 

questões clínicas como acompanhamento de pacientes com DCNT e orientações 

sobre a COVID-1937.  

No Paraná, Bueno et al.38 descrevem a experiência de uma central de 

teleatendimento, desenvolvida pelo governo do Estado, no auxílio e combate a 

propagação do COVID-19 .  

Experiências exitosas da telessaúde com pacientes com diagnóstico de asma 

são relatadas na literatura, demonstrando melhora significativa da qualidade de vida 

desses pacientes39. Como exemplo, cita-se o Projeto RespiraNet do TelessaúdeRS-

UFRGS, criado em 2013, como primeiro serviço de teleespirometria público 

brasileiro40.  

O RespiraNet é uma parceria entre a Secretaria Estadual de Saúde do RS e o 

Hospital de Clínicas de Porto Alegre com o objetivo de facilitar o acesso ao exame de 

espirometria e melhorar manejo e acompanhamento de pacientes com doenças 

respiratórias crônicas como a asma41. Em 2016, o projeto dispunha de nove pontos 

de tele-espirometria no estado do Rio Grande do Sul40. 

Em estudos analisados em uma revisão sistemática, observou-se melhora na 

qualidade de vida, no controle da sintomatologia e da asma além da diminuição na 

procura de serviços de urgência e emergência42. Resultados semelhantes foram 

descritos em outra revisão sistemática com o mesmo público-alvo43. Ambas as 

revisões foram realizadas e publicadas no período pré-pandemia COVID-19. 

 

2. TELEFARMÁCIA 

A American Society of Health-System Pharmacists (ASHP) define a 

telefarmácia como um método em que o profissional farmacêutico utiliza as TICs para 

supervisionar aspectos operacionais da farmácia ou na prestação de serviços de 

assistência ao paciente44.  

Sua finalidade é a promoção, proteção, monitoramento, recuperação da saúde, 

prevenção de doenças e outros agravos de saúde, podendo ser utilizada para fins de 

ensino e pesquisa em saúde45. A telefarmácia permite uma visão clínica ampliada do 
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paciente, melhora da segurança do paciente e melhora da comunicação entre 

pacientes, cuidadores e farmacêutico44. 

A Figura 1 descreve as diferentes modalidades de sincronicidade, relação 

interpessoal e mídia envolvidas para a realização de uma teleconsulta. Esses modelos 

apresentam grande variabilidade de combinações. Diversos tipos de mídia, modelos 

de atendimento e intervenções são utilizadas para desenvolver e realizar a 

telefarmácia, com atendimento a todo o tipo de população com diferentes condições 

de saúde. 

Figura 1 – Modalidades da telefarmácia 

 

Fonte: Adaptado de Schmitz et al.24 

 

Avaliação do paciente, reposição de medicamentos, orientação, educação e 

monitoramento do paciente, vigilância no preparo de quimioterapia e serviços de 

informações sobre medicamentos são exemplos de serviços remotos a serem 

prestados na telefarmácia46. 

Na literatura são relatados estudos de diferentes países com exemplos da 

aplicação da telefarmácia. Muitos são modelos inovadores que visam a otimização da 
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assistência farmacêutica resultando em melhoria dos resultados clínicos e segurança 

do paciente47. 

Um exemplo de modelo aplicado de telefarmácia foi o da Marinha 

estadunidense, testado pela primeira vez em 2008 e utilizado em mais de cem 

instalações de saúde da Marina dos Estados Unidos da América (EUA) no mundo 

todo. Esse modelo permite a interação entre os militares e farmacêutico à distância e 

o que o farmacêutico  supervisione a distribuição de medicamentos nas demais 

farmácias satélites do local remotamente48. 

Em estudo de 2015, autores descreveram a implementação realizada em 

quatro fases de uma plataforma online com versão adaptada do Método Dáder, para 

a interação de farmacêutico-paciente idoso portador de DCNT49. No Japão, foi 

analisada, por meio de entrevistas, a percepção dos pacientes que receberam serviço 

de telefarmácia em região de montanha distante de áreas urbanas no país50. 

Estudos em outros lugares do mundo com a temática da telefarmácia também 

são encontrados na literatura. Os mais recentes foram realizados durante a pandemia 

de COVID-19:  

Kovacevic et al.51, descreveram as atividades de assistência farmacêutica 

remota em três países do leste europeu, assim como identificaram as necessidades e 

preocupações dos pacientes referentes a sua doença e ao COVID-19; Alhmound et 

al.52, por meio de grupo focal, analisaram as perspectivas e experiências dos 

farmacêuticos clínicos com atividade de telefarmácia no Catar, foram observadas 

diminuição do risco de exposição ao vírus e melhoria na qualidade do atendimento e 

na produtividade no local de trabalho e na satisfação dos pacientes. 

No continente africano, estudo de 2021, informou que até o momento de sua 

publicação, não havia registro de implementação oficial de telefarmácia em países 

que compõem a região da África Subsaariana46. 

No Brasil, estudo relatou a experiência de implementação de ferramentas 

digitais para busca ativa de pacientes, em uso de medicamentos do componente 

especializado da assistência farmacêutica para teleatendimento, na cidade de 

Florianópolis53. 

Na região do Nordeste Brasileiro, estudo piloto, descreveu os resultados 

obtidos no desenvolvimento de um instrumento para acompanhamento, via 
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telefarmácia, de pacientes com diabetes de alto risco. O instrumento mostrou-se 

relevante e contribuiu para facilitar o autocuidado do paciente54.  

Recente revisão de escopo, observou a falta de estudos de ações de 

telessaúde com farmacêuticos atuantes na assistência a pacientes com doenças 

transmissíveis, mesmo com as atividades de telessaúde apresentando resultados 

satisfatórios tanto para o profissional quanto para os pacientes55.  

As vantagens da telefarmácia são representadas pela ampliação da cobertura 

do serviço farmacêutico à pacientes que se encontram em dificuldade geográfica ou 

em condições limitantes de mobilidade56, e pelo potencial de melhoria na qualidade 

do cuidado farmacêutico e na redução e prevenção de eventos adversos relacionados 

a medicamentos (EAM).  Outras vantagens incluem adaptação às necessidades dos 

pacientes, maior prestação de serviços centrados no paciente e maior eficiência dos 

sistemas de saúde47. 

 A possível diminuição da interação humana entre farmacêutico e paciente e 

problemas nos processos que envolvem o uso dos medicamentos foram considerados 

como possíveis desvantagens no uso da telefarmácia48. 

Conforme Resolução do Conselho Federal de Farmácia (CFF) Nº 727, de 30 

de junho de 202245, que dispõe sobre a regulamentação da Telefarmácia no Brasil, a 

execução da telefarmácia é dividida em quatro modalidades de atendimento:  

(1) Teleconsulta farmacêutica: consulta realizada pelo farmacêutico de forma 

presencial, síncrona, mediada por TICs que permita a interação entre os atores 

presentes em diferentes ambientes. 

(2) Teleinterconsulta: consulta remota entre farmacêuticos e/ou farmacêuticos e 

demais profissionais de saúde, com a presença ou não do paciente e cuidador, para 

troca de informações e opiniões; 

(3) Telemonitoramento/Televigilância: monitoramento remoto de parâmetros de saúde 

ou doença por meio de avalição clínica, imagens, sinais e dados. 

(4) Teleconsultoria: emissão de pareceres técnicos e administrativos e 

recomendações de ações de cuidado em saúde do paciente realizado entre 

farmacêuticos e demais profissionais da saúde. 
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3. TELECONSULTA FARMACÊUTICA 

A teleconsulta farmacêutica, uma das atribuições da telefarmácia, é definida 

como a assistência mediada por TICs em que o profissional farmacêutico e paciente, 

ou responsável legal e acompanhante, se encontram em espaços físicos diferentes 

de forma síncrona. Importante ressaltar que a interação assíncrona entre 

farmacêutico-paciente e/ou familiar, via mensagens de texto, vídeo ou áudio, por não 

contemplar todas as etapas do processo de cuidado, não se configura em teleconsulta 

farmacêutica45. 

Em relação à sua terminologia, consulta remota é considerado o termo mais 

adequado, sobretudo para manter a compatibilidade com termos internacionais. E 

outros termos como e-consulta, assistência remota, assistência não presencial, 

teleatendimento e a teleconsulta, são sinônimos intercambiáveis, mas não 

preferencialmente utilizados24.  

No entanto, a autora e seus orientadores responsáveis pela presente tese, 

adotaram o termo teleconsulta farmacêutica, uma vez que foi o termo elegido nos 

grupos de trabalho dos conselhos federais e regionais de farmácia do país sobre a 

temática e utilizado na recente publicação do CFF, que regulamenta a telefarmácia no 

Brasil45. 

Outro tópico a ser esclarecido, é a diferenciação entre teleconsulta e 

telemonitoramento. Esse último, compreende na avaliação de parâmetros de saúde 

ou doença dos pacientes nos quais o profissional, sob orientação e supervisão do 

farmacêutico, poderá realizar intervenções junto ao restante da equipe assistencial, 

por meio de avaliação clínica e aquisição de imagens, sinais e dados de equipamentos 

instalados aos pacientes57.  

Os objetivos da teleconsulta farmacêutica são semelhantes ao da telefarmácia: 

promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças e outros agravos 

à saúde, resolução de PRF, uso racional de medicamentos e de outras tecnologias 

em saúde45. Possui as mesmas características e responsabilidades de uma consulta 

presencial, podendo ser concluída em uma única vez ou dada a continuidade da 

assistência24. 

Para a realização da teleconsulta, o farmacêutico necessita dispor de um 

ambiente, ferramentas e equipamentos adequados para sua aplicação. Os 



29 

 
 

atendimentos devem ser registrados por meio físico e/ou por sistemas 

informatizados45. 

A teleconsulta farmacêutica utiliza o modelo do cuidado farmacêutico centrado 

no indivíduo e nas suas necessidades e pode ser realizada em todos os níveis de 

atenção e serviços de saúde58. Revisão sistemática publicada em 2020, observou que 

as teleconsultas farmacêuticas podem ser utilizadas para garantir o acesso aos 

serviços de assistência farmacêutica e melhorar os resultados clínicos dos 

pacientes59. 

Nos EUA, a Marinha é uma das pioneiras no exercício da teleconsulta 

farmacêutica realizando consultas via videoconferência, sobre a terapia 

medicamentosa e outras dúvidas relacionadas a medicamentos48. No leste europeu 

farmacêuticos realizaram teleconsulta com paciente com diagnóstico de DCNT e 

esclareceram dúvidas da população sobre a COVID-1951.  

O uso da consulta remota por profissionais médicos no acompanhamento de 

pacientes com DCNT, já é bem descrito na literatura sendo apontada como um método 

eficaz no monitoramento da terapia medicamentosa desses pacientes. Situação 

observada em pesquisa estadunidense com pacientes com Diabetes mellitus e 

Hipertensão Arterial Sistêmica que apresentaram melhora significativa no controle do 

perfil lipídico e do tabagismo60 e em estudo de coorte de 3 anos com pacientes com 

HIV que mantiveram carga viral indetectável devido a protocolo de teleconsulta 

associado a entrega domiciliar de antirretrovirais na Espanha61. 

No Brasil, relato de experiência descreveu a implementação do serviço de 

telefarmácia por meio de teleconsultas para pacientes ambulatórias em uso varfarina 

durante a pandemia em hospital universitário da Bahia. O serviço foi implementado 

após o registro dos primeiros casos de COVID-19 e segue em atividade mesmo com 

o retorno presencial para atendimento aos pacientes com dificuldade de locomoção e 

distantes dos grandes centros de referência62.  

A literatura referente à teleconsulta farmacêutica disponível ainda é limitada, 

mas o surgimento da pandemia fez com que a publicação de estudos a partir de 2020 

se intensificasse e a necessidade de normas e políticas para a regulação do exercício 

da farmácia remota, sobretudo no Brasil, fossem criadas.  
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4. LEGISLAÇÃO DA TELESSAÚDE NO BRASIL 

4.1  ASPECTOS ÉTICOS 

 Os aspectos éticos da telessaúde são intensamente analisados na literatura, 

principalmente acerca da segurança e proteção dos dados dos pacientes63. São 

princípios éticos envolvidos na prática da telessaúde64: 

▪ Privacidade e confidencialidade: direito de o indivíduo controlar o acesso 

sobre suas informações de saúde; 

▪ Segurança: limitar acesso a informações de saúde do paciente ao mínimo 

necessário, essencial e relevante à necessidade por meio de critérios definidos 

de uso e revelação dessas informações; 

▪ Consentimento: o paciente deve manifestar consentimento informado para 

uso de suas informações bem como para realização de procedimentos e 

intervenções ao longo de um tratamento ou estudo clínico no qual fará parte. 

▪ Responsabilidade (profissional e do paciente): refere-se à relação 

profissional de saúde-paciente. 

▪ Remuneração: observa-se a falta de políticas de remuneração para os 

profissionais que realizam ações de telemedicina. 

▪ Influência dos padrões de tecnologia: refere-se à qualidade dos 

equipamentos a serem utilizados. Para a seleção dos equipamentos é 

necessária a análise de certos critérios como facilidade no uso, qualidade do 

som e imagem e custo. 

O risco de comprometimento do sigilo e da confidencialidade do paciente foi 

destacado por farmacêuticos clínicos como uma fragilidade da telefarmácia em estudo 

que analisou as perspectivas e experiências desses profissionais no uso da 

telefarmácia52. Para o farmacêutico, a Resolução Nº 555 do CFF, de 30 de novembro 

de 2011, regulamenta o registro, o armazenamento e o tratamento das informações 

da prática farmacêutica nos registros de saúde. Essa norma garante que os dados e 

imagens dos pacientes devem ser preservados, obedecendo às normas legais 

pertinentes à guarda, manuseio, integridade, veracidade, confidencialidade, 

privacidade, irrefutabilidade e garantia do sigilo profissional das informações65.  

Importante ressaltar a necessidade de discussão e elaboração de protocolos e 

normas específicas sobre os critérios éticos nas de ações de telessaúde para todas 

as áreas e profissões envolvidas, sobretudo na gestão do SUS66,67. 
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4.2 ASPECTOS LEGAIS 

Como exposto, o marco regulatório e político do exercício da telessaúde no 

Brasil foi a Portaria nº 35, de 04 de janeiro de 200733, que instituiu o Programa 

Nacional de Telessaúde e que foi redefinida e ampliada pelo MS, quatro anos mais 

tarde, pela Portaria nº 2.546, de 27 de outubro de 201125.  

O documento propôs um conjunto de elementos institucionais e profissionais 

levando em conta os direitos dos pacientes e deveres dos profissionais e dos serviços 

de saúde para o exercício da Telessaúde27.  

Estudo qualitativo que analisou a evolução das políticas públicas brasileiras de 

telessaúde no SUS, no período de 1988 a 2019, identificou quase 80 leis, decretos e 

portarias do governo federal, relacionadas ao tema e mais de 30 portarias dos 

conselhos federais de profissionais da saúde, sendo o conselho de medicina o mais 

atuante na padronização da telessaúde66.  

A resolução do Conselho Federal de Medicina (CFM) nº 1.643, de 26 de agosto 

de 2002, foi pioneira na regulamentação da telessaúde definindo-a como um exercício 

da Medicina, primeiramente restrita à comunicação entre profissionais da saúde e a 

teleconsulta médico-paciente vedada, exceto em situações de emergência68.  

Ainda no período pré-pandemia da COVID-19, o CFM publica o Parecer nº 14, 

de 27 de abril de 2017 que permite a utilização de Whatsapp® e outras plataformas 

similares para a comunicação entre profissionais e para a comunicação médico-

paciente69. No ano seguinte, o CFM revoga a resolução de 2002 e normatiza a 

teleconsulta por meio da resolução nº 2.228, de 13 de dezembro de 201870. 

Em 2018, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e 

privacidade e a livre formação de personalidade do indivíduo, o governo federal 

promulga a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)71.  

A LGPD dispõe sobre o tratamento dos dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, por pessoa natural ou jurídica de direito público ou privado. Os dados 

referentes à saúde, vinculados a uma pessoa natural são considerados dados 

pessoais sensíveis. E a comunicação ou o uso compartilhado desses dados para 

vantagem econômica é vedado, exceto quando referentes à prestação de serviços de 

saúde, de assistência farmacêutica e de assistência à saúde71.  

Quanto aos dados pessoais sensíveis obtidos por meio de estudos em saúde 

pública o tratamento deverá ser realizado exclusivamente dentro dos órgãos e 
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instituições de aplicação do estudo e com finalizada estritamente científica. Os dados 

deverão ser armazenados em ambiente seguro e controlado e mantidos em 

anonimato ou pseudonimização, sempre que possível, considerando os padrões 

éticos preconizados em estudos e pesquisas em saúde71. 

Em razão da pandemia, após Ofício do CFM  nº 1.756, de 19 de março de 

202072, a Portaria nº 46773 foi publicada pelo Ministério da Saúde no dia seguinte a 

utilização em caráter excepcional e temporário das ações de telessaúde e a utilização 

da telessaúde foi autorizada em caráter emergencial pela Lei nº 13.989, de 15 de abril 

de 202074. Recentemente, essa última foi revogada e o governo sancionou a Lei nº  

14.510, de 27 de dezembro de 2022, que autoriza a prática em todo o território 

nacional75. 

Seis meses antes, a Portaria GM/MS nº 1.348, de 2 de junho 2022 foi publicada, 

na qual dispõe sobre as ações e serviços de Telessaúde no âmbito do SUS com o 

objetivo de regulamentar e operacionalizar o emprego das TICs na assistência remota, 

na educação, na pesquisa, na prevenção de doenças e lesões e na gestão e 

promoção da saúde, ficando as atividades condicionadas às atribuições legais e éticas 

dos profissionais de saúde e seus respectivos conselhos76. 

Até 2021, o CFF não possuía uma regulamentação específica para teleconsulta 

farmacêutica24, mas com a oferta de atividades da assistência farmacêutica remotas 

em diversos estados brasileiros, sobretudo a pacientes de grupos de risco de contágio 

do coronavírus, fez-se necessário estabelecer marcos legais de regulação.  

Em julho de 2022, o CFF definiu e regulamentou a telefarmácia em todos os 

níveis de atenção à saúde e em todo o território brasileiro, conforme Resolução nº 

727, de 30 de junho de 202245. A resolução trouxe a necessidade da elaboração de 

protocolos que pudessem organizar a oferta de serviços para essas demandas. É 

necessário monitorar as constantes mudanças regulatórias e de políticas públicas 

para a implantação e implementação desses serviços44. 

 

5. IMPLANTAÇÃO TELECONSULTA FARMACÊUTICA 

A adaptação do modelo de consulta farmacêutica presencial para a teleconsulta 

não é tarefa simples77. E a sua implantação, assim como na consulta farmacêutica 

convencional, provém da elaboração de POPs, instrumentos específicos e protocolos 

padronizados, especialmente no âmbito da AB, local no qual observa-se a 
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necessidade de melhor gerenciamento que assegure rigor metodológico e garanta a 

qualidade dos dados coletados20.  

Apesar da crescente inserção dos serviços farmacêuticos nos sistemas de 

saúde, estudos que descrevem os processos de implantação e implementação desses 

serviços ainda são pouco frequentes78.  

Para implantação da teleconsulta farmacêutica, são necessárias mudanças na 

organização dos serviços farmacêuticos prestados e a iniciativa de oferta desse tipo 

de serviço que deverá partir da gestão clínica das equipes de saúde e da viabilidade 

de implantação e implementação nos serviços de saúde. No caso da AB, os gestores 

das unidades de saúde77. 

Outro fator essencial a ser considerado é a condição da ambiência dos serviços 

de saúde, que compreende em espaços físicos, sociais, profissionais e interpessoais, 

que respeitem os princípios de segurança e privacidade dos usuários e que propiciem 

mudanças nos processos de trabalho. A valorização de ambientes mais saudáveis, 

acolhedores e humanizados é uma das diretrizes da Política Nacional de 

Humanização79. 

A avaliação estrutural e dos processos de trabalho nesses locais, mostram-se 

fundamentais para verificar a viabilidade de implantação de um novo serviço, uma vez 

que a AB apresenta necessidade de aprimoramento de infraestrutura e de obtenção 

de equipamentos e materiais para a realização de práticas em saúde80. 

Morilo-Verdugo et al.81 reforçam a necessidade de definir as ferramentas 

tecnológicas necessárias e de desenvolver facilitadores para a implantação e 

implementação dos serviços de teleconsulta farmacêutica.  

Para implantação de um serviço de cuidado farmacêutico, o MS propõe a 

elaboração de um projeto que envolva desde o impacto desse novo serviço nas ações 

de saúde, metodologia, objetivos, até a avaliação da sua efetividade e dos resultados 

esperados desse processo82. A Figura 2 contempla as etapas a serem seguidas para 

resultar na criação de um protocolo clínico à implantação de serviços clínicos providos 

por farmacêuticos. 
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Figura 2 – Etapas para um projeto de implantação de um serviço clínico 

farmacêutico.

 

Fonte: Adaptada de Brasil (2019)82. 
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5.1 PROTOCOLOS CLÍNICOS 

Os protocolos clínicos são instrumentos técnicos norteadores utilizados no 

desenvolvimento de ações de cuidado, na organização dos processos de trabalho das 

equipes de saúde e na construção de um modelo de atenção à saúde. Servem como 

referência para tomada de decisões, com a padronização de fluxos, condutas e 

práticas clínicas tanto para profissionais quanto para instituições de saúde e são 

importantes aliados na gestão dos serviços de saúde, como na redução de gastos 

desnecessários com materiais, procedimentos e medicamentos83,84.  

A demanda de um protocolo clínico geralmente parte de uma limitação 

observada a partir da vivência dos profissionais e gestores ou da necessidade de 

organização para melhoria das ações de cuidado de determinado serviço. A 

ferramenta deve ser elaborada e empregada preferencialmente por equipes 

multidisciplinares, com base em evidências científicas e no emprego de tecnologias 

que garantam qualidade, segurança e eficácia do instrumento proposto84. A 

participação na elaboração, aplicação e atualização de formulários terapêuticos e 

protocolos clínicos para utilização de medicamentos e outras tecnologias em saúde é 

uma das atribuições clínicas do farmacêutico, conforme Resolução nº 585, de 29 de 

agosto de 201385. 

Os protocolos clínicos podem ser desenvolvidos na forma de texto com a 

descrição da sequência das etapas e recomendações, para facilitar a compreensão à 

equipe de saúde que aplicará o protocolo. Essa descrição pode ser realizada por meio 

de representações gráficas, como fluxogramas84.  

 

6. PERSPECTIVAS DA TELECONSULTA FARMACÊUTICA 

 Na pré-pandemia, os poucos estudos de telefarmácia publicados já sinalizavam 

as atividades de atendimento à distância com enfoque na assistência farmacêutica, 

mas com enfoque na teleinterconsulta e no controle/gestão dos medicamentos 

utilizados, em especial aos pacientes com doenças crônicas56.  

Durante a pandemia o modelo de teleconsulta ressurgiu como forte alternativa 

para a manutenção do atendimento individualizado nos serviços de saúde e para 

diminuição da exposição do usuário ao risco de contágio. A publicação de mais 

estudos sobre a temática poderá colaborar com a utilização das TICs em saúde, por 
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farmacêuticos e demais profissionais da saúde, aumentando a acessibilidade e 

inclusão dos usuários nos serviços de saúde23. 
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ARTIGO 1: Protocolo de implantação da teleconsulta farmacêutica em farmácia 

escola de instituição de ensino superior pública 

 
Protocol for the implementation of pharmaceutical teleconsultation in a pharmacy 

school at a public higher education institution 
 

Protocolo para la implantación de la teleconsulta farmacêutica en uma farmácia 
escuela de uma institución de educación superior pública 

 
 

Stella Pegoraro Alves-Zarpelon1, Carine Líbio dos Santos2, Diogo Pilger1 e Denise 
Bueno1 

 

1 Programa de Pós-graduação em Assistência Farmacêutica da Universidade Federal do Rio 

Grande do Sul (PPGASFAR/UFRGS) 

2 Faculdade de Farmácia da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (FACFAR/UFRGS)  

 

 

Essa seção é constituída por manuscrito submetido para revista científica e 
aguarda retorno dos revisores. No texto da tese defendida, ocupa o intervalo 

compreendido entre as páginas 37-57.
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ARTIGO 2: Adaptação de instrumento de avaliação da técnica de 

administração de dispositivos inalatórios em pacientes com asma para 

teleconsulta farmacêutica 

 

Adaptation of an instrument for assessing the technique of administration of 

inhaler devices in patients with asthma for pharmaceutical teleconsultation 

 

Stella Pegoraro Alves-Zarpelon1, Saraelen de Souza Leal2 Carine Líbio dos 
Santos2, Luisa Preiss Marques da Rocha2, Diogo Pilger1 e Denise Bueno1 

 

1 Programa de Pós-graduação em Assistência Farmacêutica da Universidade Federal 

do Rio Grande do Sul (PPGASFAR/UFRGS) 

2 Faculdade de Farmácia da Universidade Federal do Rio Grande do Sul 

(FACFAR/UFRGS)  

 

Essa seção é constituída por manuscrito submetido para revista científica 
e aguarda retorno dos revisores. No texto da tese defendida, ocupa o 

intervalo compreendido entre as páginas 58-78. 
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ARTIGO 3: Dispositivos inalatórios pressurizados e uso de espaçadores: 

relato de experiência na elaboração de materiais educativos audiovisuais a 

pacientes com asma 

 

 

 

ALVES-ZARPELON, S. P.; SANTOS, C. L.; PILGER, D.; BUENO, D. Dispositivos 
inalatórios pressurizados e uso de espaçadores: relato de experiência na 
elaboração de materiais educativos audiovisuais a pacientes com asma. 
Saberes Plurais Educação na Saúde, Porto Alegre, v. 6, n. 1, p.17-26, 2022. 
Disponível em: 
https://seer.ufrgs.br/index.php/saberesplurais/article/view/124126/86564 Acesso 
em: 09 mar. 2023. 
 

 

Essa seção é constituída por artigo científico publicado, conforme 
referência acima. 

 
 

 

https://seer.ufrgs.br/index.php/saberesplurais/article/view/124126/86564
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ARTIGO 4: Seleção e triagem de pacientes com asma para avaliação de 

efetividade da teleconsulta farmacêutica: estudo piloto 

 

Stella Pegoraro Alves-Zarpelon1; Carine Líbio dos Santos2; Diogo Pilger1; 
Denise Bueno1 

 

1 Programa de Pós-graduação em Assistência Farmacêutica da Universidade Federal do Rio 

Grande do Sul (PPGASFAR/UFRGS) 

2 Faculdade de Farmácia da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (FACFAR/UFRGS)  

   

 

Essa seção é constituída por artigo que será submetido para revista 
científica. No texto da tese defendida, ocupa o intervalo compreendido 

entre as páginas 80-94. 
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ARTIGO 5: Protocolo de avaliação da efetividade da teleconsulta 

farmacêutica para adultos com asma provenientes da Atenção Básica 

 

Protocol for the effectiveness evaluation of pharmaceutical teleconsultation for 

adults with asthma from Health Primary Care 

 

Stella Pegoraro Alves-Zarpelon1, Vera Lúcia Milani Martins2, Diogo Pilger1 e 
Denise Bueno1 

 

1 Programa de Pós-graduação em Assistência Farmacêutica da Universidade Federal do Rio 

Grande do Sul (PPGASFAR/UFRGS) 

2 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul  

 

Essa seção é constituída por artigo que será submetido para revista 
científica. No texto da tese defendida, ocupa o intervalo compreendido 

entre as páginas 95-106. 
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DISCUSSÃO GERAL 

A presente tese fez parte do projeto Estudo pragmático da efetividade do 

telecuidado farmacêutico em pessoas com asma (EPETEFAS), aprovado no 

PPSUS e realizado em parceria IES e SMS.  O EPETEFAS será realizado na 

Farmácia Escola da IES, pertencente à Faculdade de Farmácia da UFRGS e 

estabelecida a partir do termo de cooperação entre a universidade e a SMS de 

Porto Alegre (RS). 

Preliminarmente à realização do EPETEFAS, observou-se a necessidade 

da criação de um instrumento em modelo de protocolo, de caráter assistencial, 

para teleconsulta farmacêutica, assim como a realização de estudo piloto das 

etapas de triagem e de recrutamento dos participantes, propostas no 

EPETEFAS. E por fim, formalizar o protocolo do estudo clínico, para avaliação 

da efetividade da teleconsulta farmacêutica.  

Os resultados desses processos, têm-se a presente tese, com cinco 

artigos desenvolvidos: 

(1) Protocol for the implementation of pharmaceutical teleconsultation in a 

pharmacy school at a public higher education institution; 

(2) Adaptação de instrumento de avaliação da técnica de administração de 

dispositivos inalatórios em pacientes com asma para teleconsulta 

farmacêutica; 

(3) Dispositivos inalatórios pressurizados e uso dos espaçadores: relato de 

experiência na elaboração de materiais educativos audiovisuais a 

pacientes com asma; 

(4) Seleção e triagem de pacientes com asma para a avaliação de 

efetividade da teleconsulta farmacêutica: estudo piloto; 

(5) Protocolo de avaliação da efetividade da teleconsulta farmacêutica para 

adultos com asma provenientes da Atenção Básica. 

No artigo 1, elaborou-se um instrumento, em esquema de protocolo, para 

estruturação e implantação da teleconsulta farmacêutica à pacientes adultos 

com asma, o principal objetivo da tese. A literatura sugere que a elaboração de 

um protocolo como esse poderá auxiliar na reorganização e padronização dos 

processos de trabalho e consequentemente, garantir avanços, redução dos 

custos e melhorias na qualidade do serviço de saúde84. 
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Desenvolveu-se um itinerário de atendimento e processos de cuidado a 

serem executados, bem como, foram descritos os fluxos de serviço com a 

definição do público-alvo e das atividades clínicas a serem realizadas. Segundo 

Kuzmar29, ações como essas objetivam facilitar a criação um modelo universal, 

de fácil compreensão e viabilidade às diversas realidades dos profissionais e 

serviços. 

O mesmo artigo apresentou tanto a escolha das atividades clínicas, como 

a proposta de ferramentas aplicáveis e adaptáveis, para execução dessas 

atividades. A importância de propor uma ferramenta de fácil reprodução e com 

ativa participação da equipe assistencial é destacada em estudo realizado em 

farmácia escola com atendimento à pacientes de saúde mental57. 

Nesse protocolo clínico, o público-alvo definido foi o de pacientes adultos 

com asma provenientes da AB do município da IES. Portadores de asma 

apresentam considerável potencial para ocorrência de PRF, uma vez que 

geralmente são pacientes polimedicados, com risco de baixa adesão e 

dificuldade de acesso aos medicamentos82. 

A criação e adaptação dos instrumentos e fluxos de trabalho, originaram 

dois artigos mais. O artigo 2, no qual realizou-se, por meio de teleconsultas 

farmacêuticas simuladas, a aplicação do instrumento utilizado nas consultas 

presenciais dos pacientes da Farmácia Escola. Após, efetivou-se modificações 

e alterações para melhora adaptá-lo à via remota, conforme sugestão da 

comunidade acadêmica e equipe multiprofissional de saúde da IES.  Esse novo 

instrumento de avaliação da técnica de inalação, será aplicado aos pacientes 

randomizados para o grupo intervenção no EPETEFAS. 

No artigo 3, publicado na Revista Científica Saberes Plurais Educação em 

Saúde, descreveu-se a criação de vídeos educativos à pacientes em uso de 

dispositivos inalatórios. Os MEAs encontram-se disponíveis para acesso de 

usuários e profissionais da saúde na plataforma de vídeos do canal da IES e 

quatro deles encontram-se disponíveis no site do MS. Os MEAs serão enviados 

para os participantes do EPETEFAS durante o estudo clínico.  

Outros elementos como a adaptação das atividades clínicas, a motivação 

positiva para início da implantação, o reconhecimento dos farmacêuticos em 
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relação à importância das capacitações e apoio dos gestores foram citados como 

facilitadores desse processo, aponta recente estudo brasileiro86. 

O mesmo estudo elencou, a partir da percepção de farmacêuticos da AB 

do município de São Paulo, algumas recomendações referentes a implantação, 

que foram utilizadas na construção do protocolo de teleconsulta farmacêutica, 

como: adoção de modelo de capacitação inicial e formação em serviço; 

problematizar com gestores a importância do serviço e o desenvolvimento de 

protocolos, fluxos e metas86. 

Mesmo sabendo da sua importância e necessidade, e com elementos 

facilitadores descritos na literatura, Werneck, Faria e Campos84 ressaltam que o 

emprego dos protocolos clínicos pode enfrentar dificuldades para sua realização, 

como restrições na sua aplicabilidade e falta de resposta efetiva às demandas 

clínicas que a instituição de saúde possa apresentar. O desafio mais evidenciado 

nos estudos é a preocupação com a segurança, confidencialidade e privacidade 

das informações de saúde dos pacientes obtidas e seu armazenamento47. 

Esses elementos, juntamente com o consentimento informado, são alguns 

dos princípios éticos envolvidos27, sendo dos profissionais de saúde o dever da 

manutenção desses princípios, respaldados pelos seus respectivos códigos de 

ética46. 

O sucesso da inserção e difusão da teleconsulta nos serviços de saúde é 

dependente da interação entre os setores público e privado e das instituições 

científicas e acadêmicas56,87. Devido a isso, os encontros semanais e as 

capacitações da equipe de pesquisa do EPETEFAS, com os gestores e equipe 

assistencial envolvida, foram imprescindíveis na construção da presente tese.  

Essas atividades são reforçadas na literatura, e autores destacam a 

necessidade da incorporação de treinamentos e capacitações de forma didática, 

simulada e experimental já nos currículos dos cursos de farmácia88. 

Primeiramente a implementação da teleconsulta farmacêutica, por meio 

do EPETEFAS, será realizada em um serviço de média complexidade, a 

Farmácia Escola da IES, mas com potencial de expansão para a AB. E para a 

implantação de protocolos clínicos, seja qual for o nível de atenção à saúde, a 

disponibilidade de uma infraestrutura mínima necessária é fundamental82. 
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Apropriar-se dos recursos e tecnologias oferecidos, demonstra-se eficaz 

na melhoria do acesso à saúde, mesmo no contexto de exclusão digital, cenário 

de grande parte da população brasileira24.  

Estudo realizado no RJ relatou que a atuação da telessaúde em centros 

urbanos com população em vulnerabilidade social e com dificuldade de apoio 

das RAS ainda é pouco descrita. Esse mesmo estudo, de Amaral e Teixeira 

Junior37, apontou o baixo acesso à internet, e a celulares e computadores da 

população assistida, como um elemento limitante no uso do serviço remoto. Em 

estudo sobre telecuidado farmacêutico, foi observada a dificuldade dos usuários 

no uso de aparelhos eletrônicos89. 

Devido a isso, referente à AB, a avaliação estrutural e dos processos de 

trabalho mostram-se necessárias, uma vez que as USs apresentam necessidade 

de aprimoramento de infraestrutura e de obtenção de equipamentos e materiais 

para sua realização80.  

Importante destacar que no Programa de Requalificação das Unidades 

Básicas de Saúde, via Portaria Nº 2.554, de 28 de outubro de 2011, foi instituído 

o Componente de Informatização e a Telessaúde Brasil Redes na Atenção 

Básica, com o objetivo de ampliar a resolutividade da AB e promoção de 

integração junto às RAS, por meio de equipamentos de informática e garantia da 

conectividade e o do uso das TICs90. 

A oferta dos recursos disponíveis nas USs, e a integração entre as 

equipes da AB e da atenção especializada são fundamentais para a viabilidade 

da teleconsulta91. Essa integração entre os níveis de atenção foi descrita no 

fluxograma proposto no artigo 1. 

A literatura apresenta, ainda que de forma incipiente, estudos brasileiros 

referentes a implantação e implementação da teleconsulta farmacêutica, como 

os realizados principalmente com pacientes portadores de DCNT, como na 

saúde mental23,57 e diabetes54 e com pacientes em uso de tratamento 

medicamentoso contínuo, como anticoagulantes62. No RS, estudos de 

telecuidado farmacêutico para pacientes com asma, foram planejados e 

organizados para o enfrentamento da COVID-1958,89. 

Na pós-implantação, a literatura sinaliza a importância de 

acompanhamento da implantação desses protocolos, quanto a adequação, 
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viabilidade e abrangência. Esse acompanhamento deve ser realizado na 

parceria dos serviços de saúde e IES, solidificando espaço para produção de 

novas práticas baseadas em evidências científicas84. A necessidade de 

pesquisas para avaliar a qualificação da implantação, e sobretudo a importância 

de realizar a integração do novo serviço aos sistemas de saúde é apontado em 

estudo de Santos Júnior et al.78.  

Um exemplo de pesquisa, na qual pode-se avaliar a efetividade dos 

serviços farmacêuticos que foram implementados é a aplicação de estudos 

clínicos, como os estudos clínicos pragmáticos, objetivo da presente tese e 

proposta do EPETEFAS. Ensaios clínicos pragmáticos são realizados para 

amparar uma tomada de decisão na área de saúde, e, para isso, são realizados 

em condições muito próximas às da rotina dos serviços e em pacientes muito 

semelhantes aos que irão necessitar do tratamento no futuro92.  

Anteriormente, o EPETEFAS foi proposto com etapas de seleção e 

recrutamentos, descritas no Artigo 4. Após aplicação, em um estudo piloto, 

observou-se a necessidade de alterações pontuais com o objetivo de aumentar 

a aceitação dos participantes no estudo clínico, resultando no último produto da 

tese, o artigo 5.  

A avaliação da efetividade da teleconsulta farmacêutica a partir da 

aplicação desse protocolo de estudo, permitirá avaliar processos e resultados, 

identificar potencialidades e fragilidades, levando à incorporação de novas 

TICs84.  

A elaboração da tese de forma dinâmica foi se adaptando no percurso da 

sua construção prática e teórica para o enfrentamento da pandemia de COVID-

19. Os principais desafios enfrentados foram: isolamento social, questões de 

saúde mental e física da equipe de pesquisa e dos usuários, alterações 

constantes na gestão da AB do município pesquisado. Situações não 

controladas pelo projeto de pesquisa.  

O enfrentamento possível foi o de criar recursos virtuais para isso, que 

passaram por encontros remotos ao longo destes anos e trabalho intenso de 

apoio a equipe e participantes da equipe, assim como reuniões periódicas 

virtuais com a gestão municipal de saúde gerenciadas pelos orientadores da 

tese.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A presente tese permitiu desenvolver um protocolo clínico de teleconsulta 

farmacêutica como uma alternativa de cuidado e ampliação do acesso dos 

usuários aos serviços de saúde que poderá influenciar positivamente no bem-

estar e qualidade do cuidado farmacêutico, estendendo sua implementação, 

sobretudo a um cenário pós-pandêmico. 

A construção e a aplicação de um protocolo clínico, possibilita a 

integração da equipe em torno de um conhecimento interprofissional objetivando 

contribuir no itinerário terapêutico do usuário em saúde na busca de sua melhor 

prescrição e utilização de medicamentos . 

Dependendo do cenário de aplicação do protocolo, mudanças nos 

processos de trabalho, na interação interprofissional e nas relações da equipe 

assistencial e usuários serão altamente recomendadas. E o elo entre saúde e 

educação, representado principalmente pela SMS e IES, deverá ser 

constantemente fortalecido.  

Por fim, os protocolos desenvolvidos, tanto para implantação quanto para 

a avaliação da efetividade da teleconsulta farmacêutica poderão ser 

considerados instrumentos de mudança, padronização e democratização do 

cuidado à saúde. Até o presente momento, a proposta de avaliação da 

efetividade da teleconsulta farmacêutica, é a pioneira e inédita no Brasil, 

permitindo e incentivando sua replicação e/ou adaptação aos profissionais que 

já estão aplicando a teleconsulta farmacêutica nos demais cenários e demandas 

dos serviços de saúde. Os resultados obtidos por meio desses instrumentos, 

oferecerão embasamento científico para promoção de tomada de decisões e na 

organização e reformulação de outros protocolos, diretrizes e políticas públicas 

na área das TICs em saúde e na atuação do farmacêutico via remota.  
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APÊNDICES 
 

APÊNDICE A: POP C04 – AGENDAMENTO DA TELECONSULTA 

FARMACÊUTICA 

     

 

 
TELECONSULTA FARMACÊUTICA: 

IMPLANTAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E 

AVALIAÇÃO DE EFETIVIDADE 

 

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 
№ C04 

Atividade: Agendamento de teleconsulta 
farmacêutica 
 

Data da Emissão: Maio/2021 Data da Revisão: Abril/2023 
 

Responsável: Farmacêutico Responsável Técnico do Centro Colaborador de Serviços Farmacêuticos da 
Faculdade de Farmácia da UFRGS (CECOL-FAR/UFRGS) 
 

Objetivo: Descrever o agendamento das teleconsultas dos sujeitos de pesquisa do grupo intervenção. 
 

Material necessário: 

• Agenda de teleconsultas (Anexo 1); 

• Linha telefônica; 

• Aplicativo WhatsApp; 

Etapas Responsável 

1. Primeira teleconsulta: entrar em contato por telefone com o paciente, 
após o aceite do TCLE e randomização, que estará alocado no 
grupo intervenção, para marcar um horário para o primeiro 
atendimento de acordo com a agenda de teleconsultas; 

Farmacêutica PPGASFAR 
Bolsistas EPETEFAS 

2. Registrar na agenda, na data e hora combinados, o nome do paciente, 
o cartão sus, o telefone com Whatsapp® e o farmacêutico que fará o 
atendimento conforme escala de trabalho dos farmacêuticos; 

3. Enviar ao paciente, via aplicativo Whatsapp®, mensagem de 
agendamento de consulta. 

 
TEXTO:  

“Senhor(a)__________________(nome do paciente), conforme combinado, sua 
teleconsulta farmacêutica ficou marcada para dia _____ (data) às 
________(horário) com o Farmacêutico(a) ________________(nome 
farmacêutico).“ 

4. Informar farmacêutico que realizará a teleconsulta para o paciente 

Observações: 

• Caso não consiga contato telefônico: realizar cinco tentativas. Em caso de negativa registrar a 
impossibilidade de contato; 

• Preferencialmente, o farmacêutico que fará a primeira teleconsulta do paciente, realizará o restante dos 
atendimentos daquele paciente; 

• As teleconsultas deverão ser agendadas de segunda a sexta das 08h00 às 16h00, com previsão de no 
máximo 60 minutos de teleconsulta; 
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• RECONSULTAS: Ao final de cada teleconsulta o farmacêutico fará o agendamento para as 
teleconsultas futuras e informará para os responsáveis da agenda o dia e hora agendados para 
registro em agenda. 

• Todos os farmacêuticos que farão as teleconsulta terão acesso (sem edição) da agenda das 
teleconsultas. 

• O anexo encontra-se nas pastas compartilhadas do drive EPETEFAS. 
 
Anexo 1: 
 

 
 
 

Resultado Esperado: Realizar o agendamento dos pacientes do grupo intervenção. 
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APÊNDICE B: POP C05 – CONFIRMAÇÃO DA TELECONSULTA 

FARMACÊUTICA 
 

       

 
TELECONSULTA FARMACÊUTICA: 

IMPLANTAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E 

AVALIAÇÃO DE EFETIVIDADE 

 

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 
№ C05 

Atividade: Confirmação de consulta 
 

Data da Emissão: Maio/2021 Data da Revisão: 
Abril/2023 

Responsável: Farmacêutico Responsável Técnico do Centro Colaborador de Serviços Farmacêuticos da 
Faculdade de Farmácia da UFRGS (CECOL-FAR/UFRGS) 
 

Objetivo: Descrever o processo de confirmação das teleconsultas dos sujeitos de pesquisa do grupo 
intervenção. 
 

Material necessário: 

• Agenda de teleconsultas (Anexo 1); 

• Computador ou celular; 

• Aplicativo WhatsApp; 

Etapas Responsável 

1. Verificar na agenda, os pacientes que estarão em teleconsulta no dia seguinte. 

Farmacêutico PPGASFAR 
Bolsistas EPETEFAS 

2. Enviar ao paciente, via aplicativo WhatsApp, a confirmação de consulta. 
 
Sugestão texto: 
 

“Senhor(a)_________________ (nome paciente), gostaríamos de lembrá-lo de sua 
teleconsulta com o farmacêutico ______________ (nome do farmacêutico) 
agendada para amanhã, dia (data)______, às _______ (horário). 

 
Para acessar a teleconsulta, basta atender à videochamada, que será realizada via 
WhatApp, no horário acima combinado, desse mesmo número, para o senhor(a). 

 
IMPORTANTE: No momento da teleconsulta tenha em mãos, seus medicamentos 
e receitas dos medicamentos, ou se preferir, envie-nos fotos deles antes da 
consulta para esse mesmo contato. 
 
Caso não possa comparecer à teleconsulta, informe por aqui que iremos reagendá-
la conforme sua disponibilidade.“ 
 

Observações: 

• Caso o paciente envie os alguma receita e/ou foto dos medicamentos informar o farmacêutico que irá 
atendê-lo. 

• O atendimento poderá ser realizado via Google Meet, caso preferência do paciente ou impossibilidade de 
utilizar o WhatsApp. 

• O anexo encontra-se nas pastas compartilhadas do drive EPETEFAS. 
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Anexo 1: 

 
 
 

Resultado Esperado: Realizar a confirmação de consulta dos pacientes do grupo intervenção. 
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APÊNDICE C: POP C06 – CHECKLIST PRÉ-TELECONSULTA 

FARMACÊUTICA 

 

     

 
TELECONSULTA FARMACÊUTICA: 

IMPLANTAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E 

AVALIAÇÃO DE EFETIVIDADE 

 

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 
№ C06 

Atividade: Checklist pré-teleconsulta 
farmacêutica 
 

Data da Emissão: Maio/2021 Data da Revisão: 
Abril/2023 

Responsável: Farmacêutico Responsável Técnico do Centro Colaborador de Serviços Farmacêuticos da 
Faculdade de Farmácia da UFRGS (CECOL-FAR/UFRGS) 
 

Objetivo: Descrever o processo de organização do espaço físico do farmacêutico anteriormente à consulta.  
 

Material necessário: 

• Computador; 

• Fones de ouvido; 

• Agenda das teleconsulta (Anexo 1); 

• Card Check list (Anexo 2) 

• Aplicativo WhatsApp ou link Google Meet 

Etapas Responsável 

1. Preferencialmente estar em ambiente privado e livre de interrupções; 

Farmacêuticos CECOL-
FAR/UFRGS 

Farmacêuticos PPGASFAR 

2. Farmacêutico deverá estar preferencialmente sozinho no espaço físico 
destinado à teleconsulta, exceto se um segundo profissional (farmacêutico, 
bolsista) participar da teleconsulta, com consentimento do paciente; 

3. Estar identificado com crachá e/ou avental da instituição 

4. Se possível, escolher um fundo neutro para realizar a teleconsulta, parede clara 
sem distrações (quadros, murais, cartazes...); 

5. Verificar o enquadramento na tela do computador: centralizar a tela com 
distância adequada para o paciente visualizar rosto, tronco e membros superiores 
do farmacêutico; 

6. Conferir na agenda de teleconsultas os dados e ter em mãos ou de forma 
eletrônica o prontuário e histórico do paciente. 

7. Possuir a localização geográfica do paciente (endereço) e alternativas de contato 
(familiares ou pessoas próximas) caso consulta evolua para necessidade de 
atendimento de urgência/emergência. Se os dados não estiverem disponíveis no 
histórico ou prontuário do paciente deverão ser solicitados ao iniciar a consulta; 

8. Utilizar fones de ouvido para evitar ruídos e transmitir maior confiabilidade; 

9. Realizar a videochamada para o contato do paciente agendado. 

Observações: 

• Os anexos encontram-se nas pastas compartilhadas do drive EPETEFAS. 

Referências: 
PORTO ALEGRE. Secretaria Municipal da Saúde. Diretoria Geral de Atenção Primária à Saúde; UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL. Programa de Pós-Graduação em Epidemiologia. Telessaúde RS 
(Telessaúde RS-UFRGS). Manual de teleconsulta na APS. Porto Alegre, 2020. Disponível em: 
https://www.ufrgs.br/telessauders/documentos/telecondutas/manual_teleconsultas.pdf. Acesso em: 05 mar. 2023. 
 

https://www.ufrgs.br/telessauders/documentos/telecondutas/manual_teleconsultas.pdf
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SCHMITZ, C. A. A.; GONÇALVES, M. R.; UMPIERRE, R. N. et al. (org). Consulta Remota: Fundamentos e 
Prática. Porto Alegre: Artmed Editora, 2021. p. 128. 
 

Anexo 1 
 

 
 
 
Anexo 2 
 

 
 

 

Resultado Esperado: Realizar uma pré-checagem dos itens para condução da consulta farmacêutica remota. 
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APÊNDICE D: POP C07 – TELECONSULTA FARMACÊUTICA 
 

     

 

 
TELECONSULTA FARMACÊUTICA: 

IMPLANTAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E 

AVALIAÇÃO DE EFETIVIDADE 

 

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 
№ C07 

Atividade: Teleconsulta farmacêutica 
 

Data da Emissão: Maio/2021 Data da Revisão: Abril/2023 
 

Responsável: Farmacêutico Responsável Técnico do Centro Colaborador de Serviços Farmacêuticos da 
Faculdade de Farmácia da UFRGS (CECOL-FAR/UFRGS) 

Objetivo: Descrever o processo da realização da teleconsulta farmacêutica 
 

Material necessário: 

• Computador; 

• Fones de ouvido; 

• Ficha de teleconsulta farmacêutica impressa (Anexo 1); 

• Planilha Excel: “Teleconsulta farmacêutica” (Anexo 2) 

• Card “Teste de controle de asma (ACT)” (Anexo 3) 

• Ficha do ACT (Anexo 4) 

• Ficha da avaliação da habilidade de administração dos dispositivos inalatórios (DIs) (Anexo 5) 

• Material de escritório: Canela, Lápis, Borracha;  

Etapas Responsável 

1. Realizar check list pré-teleconsulta (POP nº C06); 

Farmacêutico CECOL-FAR/UFRGS 
Farmacêutico PPGASFAR 

2. Acessar o link para iniciar a teleconsulta; 

3. Quando primeira consulta, se apresentar ao paciente e explicar como será o 
funcionamento da teleconsulta; 

4. Realizar a coleta de dados* seguindo ficha da teleconsulta: 

• Identificação do paciente; 

• Dados socioeconômicos; 

• Perfil geral; 

• Perfil farmacoterapêutico. 
Esses dados serão coletados somente na primeira teleconsulta, nas demais consultas será 
perguntado se alteração de algum item; 
 

5. Preencher os dados do perfil do paciente seguindo ficha da teleconsulta; 

6. Aplicar o ACT (POP nº C08); 

7. Aplicar o instrumento da avaliação da habilidade de administração dos DIs (POP 
nº C11); 

8. Identificar os possíveis Problemas relacionados à farmacoterapia (PRF); 

9. Definir com o paciente condutas de ação a serem trabalhadas e retomadas nas 
próximas consultas; 
Se reconsulta: Retomar com o paciente o que foi combinado na última consulta e 

identificar possíveis novos PRF; 

10. Verificar necessidade de encaminhamento do paciente para outros 
profissionais e/ou serviços de saúde e realizar esses encaminhamentos; 
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11. Combinar com o paciente sobre o seu retorno para reavaliação farmacêutica 
conforme (reconsulta). 
Se última consulta: explicar ao paciente sobre o término do acompanhamento 

farmacêutico e os resultados obtidos. 

12. Perguntar ao paciente se ele possui alguma dúvida que necessite 
esclarecimento. 

13. Ao finalizar, informar ao paciente que irá encerrar a conexão e se despeça 
antes de desligar. 

14. Semanalmente, os farmacêuticos que realizarão as teleconsultas, juntamente 
com os coordenadores EPETEGAS, farão a discussão dos casos. 

Farmacêutico CECOL-FAR/UFRGS 
Farmacêutico PPGASFAR 

Discentes PPGASFAR 
Observações: 

• Situações de urgência/emergência seguir POP C09. 

• Atentar para que o diálogo durante a consulta seja confortável e fluído com o paciente; 

• Atenção para a comunicação não verbal: as expressões algumas vezes podem resultar em más 
interpretações;  

• Procurar ter uma boa dicção e buscar um tom de voz neutro e confortável; 

• Certificar-se que foi anotada toda informação de caráter relevante. Caso necessite maiores informações, 
fazer anotações à parte; 

• IMPORTANTE: Todas as fichas estarão disponíveis tanto para impressão quanto em planilha excel e o 
farmacêutico poderá optar por qualquer uma das duas versões durante a teleconsulta, mas deverá 
OBRIGATORIAMENTE preencher a ficha de teleconsulta disponível em excel; 

• Os anexos encontram-se nas pastas compartilhadas do drive EPETEFAS. 

Anexo 1: 
 

 
Anexo 2: 
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Anexo 3: 

 

 
 

Anexo 4: 
 

 
 
Anexo 5: 

 
Resultado Esperado: Realizar a teleconsulta farmacêutica. 
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APÊNDICE E: POP C08 – APLICAÇÃO DO ASTHMA CONTROL TEST (ACT) 
 

      

 

 
TELECONSULTA FARMACÊUTICA: 

IMPLANTAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E 

AVALIAÇÃO DE EFETIVIDADE 

 

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 
№ C08 

Atividade: Aplicação do Asthma Control Test 
(ACT) 
 

Data da Emissão: Maio/2021 Data da Revisão: 
Abril/2023 

Responsável: Farmacêutico Responsável Técnico do Centro Colaborador de Serviços Farmacêuticos da 
Faculdade de Farmácia da UFRGS (CECOL-FAR/UFRGS) 
 

Objetivo: Descrever o processo de aplicação do ACT nas teleconsulta farmacêuticas com os pacientes do grupo 
intervenção e na coleta dos desfechos com pacientes de ambos os grupos (controle e intervenção) 
 

Material necessário: 

• Computador; 

• Caneta e papel; 

• Linha telefônica; 

• Planilha Excel “Desfechos Cegos” (Anexo 1) 

• Planilha Excel: “Teleconsulta Farmacêutica” (Anexo 2) 

• Card “Teste de controle de asma (ACT)” (Anexo 3) 

Etapas Responsável 

1. O ACT será coletado nos seguintes momentos: 

• Início do estudo (mês zero), por membros cegos e não cegados, via 
telefone ou videochamada; 

• M3 e Final do estudo por membros cegados, via telefone ou 
videochamada; 

• M1 a M6, durante as teleconsultas, pelos farmacêuticos, via videochamada 

Farmacêuticos CECOL-FAR/UFRGS 
Farmacêuticos PPGASFAR 

Bolsistas projeto EPETEFAS 
Bolsistas CECOL-FAR/UFRGS 

 

 

2. Informar ao paciente que iniciará as perguntas sobre sua asma; 

3. Ler o questionário pausadamente, em tom de voz claro e repetir a pergunta 
sempre que solicitado pelo paciente; 
LEMBRAR: Na questão 5 perguntar, caso seja a primeira vez da aplicação do 

ACT, se o paciente faz uso de algum medicamento em momentos de crise e 

depois realizar o restante da pergunta. 

4. Seguir as questões conforme card “ACT” e anotar o valor correspondente, 
conforme resposta do paciente; 

5. Realizar a soma dos valores das respostas e realizar a classificação conforme 
escore; 

6. Realizar os registros de acordo com as planilhas: 

• Planilha “Desfechos Cegos”: Início do Estudo, M3 e M6 

• Planilha “ Teleconsulta farmacêutica”: M1 a M6 

Observações:  

• Para a coleta dos desfechos a aplicação do ACT será agendada com o paciente; 
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• Preferencialmente o membro da equipe cegado que aplicar o ACT no M3 será o mesmo que aplicará no 
M6; 

• Preferencialmente não informar o resultado ao paciente; 

• Os anexos encontram-se nas pastas compartilhadas do drive EPETEFAS. 

• Legenda: M: mês 

 
Anexo 1:  
 

 
 
Anexo 2:  

 
 
 
Anexo 3:  

 
 
Resultado Esperado: Obter o escore do ACT do participante. 
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APÊNDICE F: POP C09 – SITUAÇÕES DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
 

       

 

 
TELECONSULTA FARMACÊUTICA: 

IMPLANTAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E 

AVALIAÇÃO DE EFETIVIDADE 

 

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 
№ C09 

Atividade: Situações urgência e emergência 
 

Data da Emissão: Maio/2021 Data da Revisão: 
Abril/2023 

Responsável: Farmacêutico Responsável Técnico do Centro Colaborador de Serviços Farmacêuticos da 
Faculdade de Farmácia da UFRGS (CECOL-FAR/UFRGS) 
 

Objetivo: Descrever a conduta do farmacêutico em teleconsulta com situações de urgência/emergência. 
 

Material necessário: 

• Computador; 

• Fones de ouvido; 

• Ficha de teleconsulta farmacêutica impressa (Anexo 1); 

• Planilha Excel: “Teleconsulta farmacêutica” (Anexo 2); 

• Link de acesso do Google Meet:  

• Acesso aplicativo WhatsApp 

Etapas Responsável 

1. Antes de iniciar consulta, solicitar o endereço em que o paciente se encontra 
durante o atendimento e o contato de um familiar/responsável, conforme POP 
C07; 

Farmacêuticos  
CECOL-FAR/UFRGS 

Farmacêuticos PPGASFAR 

2. Situações de urgência/emergência com paciente responsivo: 

• Informar o paciente que a consulta deverá ser continuada em serviço de 
emergência mais próximo da sua residência e os motivos para a mudança; 

• Registrar uma nota de atendimento sobre a necessidade da mudança da 
consulta remota para a presencial e enviar ao paciente, via WhatsApp 
para que seja entregue aos profissionais de saúde que o atenderão no 
serviço de saúde ao qual será encaminhado; 

Sugestão de mensagem: 

“No dia______/______/_____ às __:___, o(a) senhor(a) __________________ 
(nome paciente) compareceu na  teleconsulta do Projeto EPETEFAS (Estudo 
pragmático da efetividade do telecuidado farmacêutico em pessoas com asma). 
O farmacêutico _____________ (nome do farmacêutico), profissional que o (a) 
atendeu, observou a necessidade de atendimento presencial a esta consulta, 
desta forma encaminhamos este paciente, como devolutiva de atendimento ao 
local de referência que o gestor municipal considerar de melhor escolha para que 
seja atendido por uma equipe de saúde presencial.” 

3. Situações de urgência/emergência com paciente visivelmente instável, não 
responsivo ou mal súbito: 

• Tentar manter o contato com o paciente e contatar a SAMU (192); 

• Repassar aos profissionais da SAMU as informações sobre o caso e o 
endereço em que o paciente informou, no início da consulta; 
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• Caso a conexão seja interrompida, contate o familiar/responsável que está 
com o registro na ficha da teleconsulta para informar que o serviço de 
urgência/emergência foi acionado e fornecer todas as informações 
necessárias; 

4. Registrar na planilha excel Teleconsulta farmacêutica” a necessidade do 
encaminhamento. 

Observações: 

• IMPORTANTE: As fichas da teleconsulta farmacêutica estarão disponíveis tanto para impressão quanto 
em planilha excel e o farmacêutico poderá optar por qualquer uma das duas versões durante a consulta, 
mas deverá OBRIGATORIAMENTE preencher a ficha de teleconsulta disponível em excel; 

• O anexo encontra-se nas pastas compartilhadas do drive EPETEFAS. 

Anexo 1: 

 
 
Anexo 2: 

 
 
 
 

Referências: 
PORTO ALEGRE. Secretaria Municipal da Saúde. Diretoria Geral de Atenção Primária à Saúde; UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL. Programa de Pós-Graduação em Epidemiologia. Telessaúde RS 
(Telessaúde RS-UFRGS). Manual de teleconsulta na APS. Porto Alegre, 2020. Disponível em: 
https://www.ufrgs.br/telessauders/documentos/telecondutas/manual_teleconsultas.pdf. Acesso em: 05 mar. 2023. 
 
SCHMITZ, C. A. A.; GONÇALVES, M. R.; UMPIERRE, R. N. et al. (org). Consulta Remota: Fundamentos e 
Prática. Porto Alegre: Artmed Editora, 2021. p. 128. 
 

Resultado Esperado: Realizar o suporte necessário ao paciente caso situação de urgência/emergência durante 
a teleconsulta. 

https://www.ufrgs.br/telessauders/documentos/telecondutas/manual_teleconsultas.pdf
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APÊNDICE G: POP C11 – AVALIAÇÃO DA HABILIDADE DE 

ADMINSITRAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INALATÓRIOS 
 

    

    

 
TELECONSULTA FARMACÊUTICA: 

IMPLANTAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E 

AVALIAÇÃO DE EFETIVIDADE 

 

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 
№ C11 

Atividade:  
Avaliação da habilidade de administração dos 

dispositivos inalatórios 

Data da Emissão: 
Setembro/2021 

Data da Revisão: 
Abril/2023 

Responsável: Farmacêutico Responsável Técnico do Centro Colaborador de Serviços Farmacêuticos da 
Faculdade de Farmácia da UFRGS (CECOL-FAR/UFRGS) 
 

Objetivo:  
Avaliar, registrar e acompanhar a utilização dos dispositivos inalatórios (DI) para o tratamento e o controle da 
asma 

Material necessário: 

• Ficha impressa da avaliação da habilidade de administração dos DIs – Parte 1 (Anexo 1); 

• Ficha impressa da avaliação da habilidade de administração dos DIs – Parte 2 (Anexo 2) 

• Ficha impressa da avaliação da habilidade de administração dos DIs – Parte 3 (Anexo 3) 

• Planilha Excel: “Teleconsulta farmacêutica” (Anexo 4) 

• Prescrição do paciente. 

Etapas - PRIMEIRA TELECONSULTA Responsável 

1. Solicitar ao paciente que tenha em mãos os dispositivos inalatórios que utiliza 
para o tratamento da asma, e que eleja um para iniciar a etapa de avaliação;  

Farmacêutico CECOL-FAR/UFRGS 
Farmacêutico PPGASFAR 

2. Identificar se é um medicamento na forma de DIP ou DIPO e seguir na parte 
correspondente do instrumento. 
Lembre-se: Caso paciente utilize DIP, questioná-lo sobre uso de espaçador e 
utilizar a parte do instrumento correspondente; 

3. Solicitar que o paciente ajuste a câmera de maneira que farmacêutico possa 
visualizá-lo da cabeça ao tronco e membros superiores e solicitar que demonstre 
a você como costuma administrar o medicamento; 

4. Registrar imediatamente na tabela com “Sim” (realização adequada) ou “Não” 
(não realiza/realiza inadequadamente) o cumprimento de cada etapa do uso do 
dispositivo; 

5. Realizar a orientação dos itens em que se identificou que o paciente não 
realiza/realiza inadequadamente a técnica; 

6. Realizar as demais perguntas ao paciente e registrar “sim’ ou “não” conforme 
ficha 

7. Realizar as orientações que forem necessárias; 

8. Realizar a etapa de revisão, em que será avaliado se as orientações passadas 
ao paciente foram adequadamente compreendidas. perguntar ao paciente:  

“Após as observações que foram feitas ao senhor(a) sobre o uso dos DIPs, 
poderia me explicar como passará a utilizar este seu medicamento?” 
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9. Registrar, nesta etapa, se os problemas identificados inicialmente na 

teleconsulta (marcados com “não”) foram adequadamente resolvidos; 

10. Caso o paciente possua dois DIs diferentes realizar o mesmo procedimento, 

conforme itens 1-14. 

Etapas - RECONSULTAS Responsável 

1. Solicitar ao paciente que tenha em mãos o primeiro de seus DIs; 

Farmacêutico CECOL-FAR/UFRGS 
Farmacêutico PPGASFAR 

2. Identificar o medicamento e selecionar a ficha de avaliação do 
dispositivo correspondente (verificar nas teleconsultas anteriores); 

3. Identificar os registros de avaliação das teleconsultas anteriores e 
proceder a reavaliação apenas dos pontos que foram identificados 
com “não” (não realiza/realiza inadequadamente) 

4. Nas etapas de perguntas a serem realizadas ao paciente, repetir 
apenas aquelas em que, nas consultas anteriores, foi observado 
alguma inadequação (registrados com um “não”); 

5. Caso o paciente ainda apresente problemas com uso de seu 
dispositivo, realizar nova orientação e, ao final da aplicação da ficha, 
pedir para que o paciente repita a demonstração a fim de checar se a 
informação foi adequadamente compreendida; 

6. Registre as etapas avaliadas, indicando “Sim” ou “Não” na coluna 
correspondente à reconsulta atual; 

7. Solicitar ao paciente que pegue em mãos o segundo dispositivo 
inalatório, caso utilize, e repetir as etapas de reconsulta (itens 1-6) 

Observações: 

• O instrumento está dividido em três partes para facilitar seu preenchimento. Parte 1 – DIPO; Parte 2: DIP 
sem espaçador; Parte 3 DIP com espaçador; 

• Certificar-se que foi anotada toda informação de caráter relevante. Caso necessite maiores informações, 
fazer anotações à parte; 

• IMPORTANTE: O instrumento estará disponível tanto para impressão quanto em planilha e o farmacêutico 
poderá optar por qualquer uma das duas versões durante a teleconsulta, mas deverá 
OBRIGATORIAMENTE preencher a planilha excel e salvá-la; 

• O anexo encontra-se nas pastas compartilhadas do drive EPETEFAS. 

• Legendas: DI: Dispositivo Inalatório; DIPO: Dispositivo Inalatório em pó; DIP: Dispositivo Inalatório 
Pressurizado 

Referências: 
 
Sand D. Uso de dispositivos inalatórios: resultados de uma orientação personalizada [trabalho de conclusão 
de curso]. Porto Alegre: Faculdade de Farmácia, Universidade Federal do Rio Grande do Sul; 2017. 31 p. 
 

Anexo 1: 

 
 
Anexo 2: 
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Anexo 3: 

 
 
 
Anexo 4: 
 

 
 
Resultado Esperado: Orientação e melhoria da habilidade de administração dos dispositivos inalatórios em 
pacientes com diagnóstico de asma. 
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APÊNDICE H: MANUAL TELECONSULTA FARMACÊUTICA 
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APÊNDICE I: MATERIAL INFORMATIVO PARA APLICAÇÃO NA PRÉ-

TELECONSULTA 
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APÊNDICE J: MATERIAL INFORMATIVO PARA APLICAÇÃO DO ACT 
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APÊNDICE K: FICHA ASTHMA CONTROL TEST (ACT) 
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APÊNDICE L: FICHA TELECONSULTA FARMACÊUTICA 
 

                                                  
 

FICHA DE ATENDIMENTO - TELECONSULTA FARMACÊUTICA 

TELECONSULTA 1 

Data: ___/___/202__   Horário___:___ 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE 

Nome completo: ______________________________________________________________ 

Nome Social: _________________________________________________ (  ) Não se aplica 

 

Data de Nascimento: _____/____/______ Idade: _______ anos 

Registro (cartão SUS):________________________________________________________ 

Unidade de Saúde: ____________________________________________________________ 

Médico: _____________________________________________________________________ 

 

Gênero: (   ) Masculino   (   ) Feminino 

Peso: ________ Kg Altura: __________ cm     IMC: __________  

  

Estado Civil: __________________________ 

Telefone1:_________________ Celular: __________________  

Endereço: ___________________________________________________________________ 

Contato Familiar/Responsável:_______________________________________ 

 

DADOS SOCIOECONÔMICOS 

1. Com quem mora?  

(  ) Mãe (  ) Pai (  ) Irmãos (  ) Esposo(a)/Companheiro(a) (  ) Filhos (  )Sozinho (  ) Outros parentes  

(  ) Outros: __________________ 

 

2. Quantas pessoas moram com você? 

(  ) Nenhuma (  ) Uma (  ) Duas (  ) Três (  ) Quatro (  ) Cinco ou mais 

 

3. Qual sua escolaridade? 

(  ) Analfabeto    (  ) Sabe ler e escrever  

(  ) Ensino fundamental incompleto (  ) Ensino fundamental completo 

(  ) Ensino médio incompleto   (  ) Ensino médio completo 

(  ) Ensino superior incompleto  (  ) Ensino superior completo 



 
145 

 

 
 

 

4.Qual sua ocupação? _________________________________________________________ 

Atualmente, trabalha? (  ) Não (   ) Sim. Local: ______________________________________ 

Remunerado? (  ) Não (  ) Sim 

Onde trabalha acredita que tenha algo que provoque crise de asma (Ex: exposição a produtos 

de limpeza)? (   ) Sim (   ) Não. O que? __________________________________________ 

 

5. Você tem alguém que lhe ajude com o seu tratamento, alguém que lhe acompanha nas 

consultas, que organiza os medicamentos, marcação de consultas e exames... (cuidador)?  

(  ) Não (  ) Sim 

Nome: _______________________________________________________________  

Parentesco: _________________________ Contato: __________________________ 

 

PERFIL DO PACIENTE 

1. Você fuma ou fumava? 

(  ) Não  

(  ) Fumava, parou há ________   

(  ) Sim. O que: _________________ Quantidade/dia: _________________ Tempo: _____ anos 

 

1.1 Alguém que mora com você é fumante? (   ) Sim (   ) Não Quem?______________________ 

 

2. Você considera no local que você mora e/ou próximo a ele possa ter algo que provoque crises 

de asma?  

(  ) Sim (   ) Não 

O que? (   ) Fogão a lenha  (   ) Queima de lixo (   ) Tapetes/Cortinas (  ) Animais de estimação  

Outro: _______________________________ 

 

3. Você realiza alguma atividade física (caminhar até a padaria, descer e subir as escadas do 

prédio, tarefas domésticas)? (  ) Não (  ) Sim 

Atividade: _______________________ Frequência/Duração: _______________ 

Algum incômodo? (  ) Não (  ) Sim. Qual? ___________________________________________ 

  

3.1 Você pratica algum exercício físico (caminhadas, corrida, musculação, natação, esportes no 

geral)? (  ) Não (  ) Sim.  

Exercício: _______________________ Frequência/Duração: _______________ 

Algum incômodo? (  ) Não (  ) Sim. Qual? ___________________________________________ 

 

4. Você possui alguma outra doença e/ou comorbidade? (  ) Não (  ) Sim.  

Quais? (   ) Rinite (   ) Sinusite (   ) Depressão/Ansiedade (  ) DPOC (  ) Doenças gastriintestinais  

(  ) Outras: ___________________ 
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5. Você testou positivo para SARS-CoV-2 (Covid-19)? 

(  ) Não  

(  ) Sim. Quando? _________/202__   

 Mais de uma vez (Reinfecção)? (   ) Não (  ) Sim. Quando? _________/202__ 

 

6. Há quanto tempo você tem asma?  __________anos 

 

7. Qual estação do ano que você apresenta mais crises de asma? 

(   ) Verão  (   ) Outono  (   ) Inverno  (   ) Primavera 

8. Quantas vezes você esteve hospitalizado por causa da asma nos últimos 6 meses? ________ 

 

9. Quantas vezes você teve que utilizar o serviço de urgência/emergência, Pronto Atendimento 

ou UPA por causa da asma nos últimos 6 meses? ____________  

 

10. Aplicação ACT (conforme POP nº C08 e esquema ACT) – VER FICHA ACT 

 

PERFIL FARMACOTERAPÊUTICO 

1. Quem é o responsável pelo cuidado e administração dos seus medicamentos para asma? 

(   ) o paciente é responsável 

(   ) o paciente é o principal responsável, mas possui auxílio de outros 

(   ) cuidador e/ou familiar do paciente (CASO VEJA NECESSIDADE, PERGUNTAR SE 

CUIDADOR PODE PARTICIPAR DA CONSULTA) 

 

2. Medicamentos de uso contínuo do paciente para tratamento da asma: 

 
MEDICAMENTO DOSE/FREQUÊNCIA 

INDICAÇÃO 
(Sabe para 
que utiliza?) 

VA 
ORIGEM 

(quem 
prescreveu?) 

TEMPO 
DE USO 

1       

2       

3       

4       

5       

 
2.1. Medicamentos de uso contínuo do paciente para tratamento de outras doenças e/ou 

comorbidades: 

 
MEDICAMENTO DOSE/FREQUÊNCIA 

INDICAÇÃO 
(Sabe para 
que utiliza?) 

VA 
ORIGEM 

(quem 
prescreveu?) 

TEMPO 
DE USO 

1       

2       

3       

4       

5       

6       
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7       

8       

9       

10       

(  ) Paciente não faz uso de outros medicamentos 

 

3. Você já teve alguma reação adversa relacionada a medicamentos (RAM), como alergias, lesão 

no fígado, lesão nos rins, hipotensão... ?  (  ) Não  (  ) Sim.  

Qual RAM? ___________________________________________________ 

Qual medicamento?_____________________________________________ 

 

4. Vacinas realizadas: 

Vacina contra H1N1:   (  ) Não (  ) Não sabe  (  ) Sim. Quando? _________/202__ 

Vacina contra Pneumococcus:  (  ) Não (  ) Não sabe  (  ) Sim. Quando? _________/202__ 

Vacina contra COVID-19:  (  ) Não (  ) Não sabe  (  ) 1ª dose (  ) 2ª dose  

 

5. Avaliação da habilidade de administração dos dispositivos inalatórios - VER FICHA DOS 

DISPOSITIVOS INALATÓRIOS (DIPs) 

 

6. Você possui alguma necessidade relacionadas com a asma e o tratamento para asma? 

(preocupações, dúvidas, expectativas): 

 

 

 

 

 

 

OUTRAS INFORMAÇÕES: 
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PLANO DE CUIDADO 
 

1. Identificação de problemas relacionados à farmacoterapia (PRF) e suas causas: 
 (X) 

PRF 
MEDICAMENTOS 

ENVOLVIDO 
CONDUTA 

 (   ) Medicamento inapropriado ou 

contraindicado 

  

(   ) Medicamento sem indicação 

clínica definida 

  

(   ) Subdose   

(   ) Sobredose   

(   ) FF ou VA inadequadas   

(   ) Frequência ou horários de 

administração inadequados 

  

(   ) Duração tratamento inadequado   

(   ) Interação medicamento-

medicamento 

  

(   ) Interação medicamento-alimento   

(   ) Outros: 

______________________ 

  

 

 (   ) Técnica de administração do 

paciente incorreta 

  

(   ) Frequência ou horários de 

administração incorretos 

  

(   ) Duração do tratamento seguida 

pelo paciente incorreta 

  

(   ) Descontinuação indevida do 

medicamento pelo paciente 

  

(   ) Continuação indevida do 

medicamento pelo paciente 

  

(   ) Redução abrupta de dose pelo 

paciente 

  

(   ) Paciente não iniciou o tratamento   

(   ) Automedicação indevida   

(   ) Uso abusivo do medicamento   

(   ) Outros:    

 

 (   ) Uso de medicamento vencido   

(   ) Armazenamento incorreto   

(   ) Outros:  

 

  

 

S
E

L
E

Ç
Ã

O
 E

 

P
R

E
S

C
R

IÇ
Ã

O
 

 

A
D

M
IN

IS
T

R
A

Ç
Ã

O
 E

 A
D

E
S

Ã
O

 

D
O

 P
A

C
IE

N
T

E
 

 

P
R

O
B

L
E

M
A

S
 N

A
 

Q
U

A
L

ID
A

D
E

 D
O

 

M
E

D
IC

A
M

E
N

T
O

 



 
149 

 

 
 

(   ) Nenhum PRF identificado no momento 
  2. Intervenções a serem realizadas: 
 

INFORMAÇÕES E ACONSELHAMENTO SOBRE MEDICAMENTO E/OU TRATAMENTO  

 

 

 

 

 

(  ) Não realizadas 

ORIENTAÇÃO – ADMINISTRAÇÃO DO DISPOSITIVOS INALATÓRIOS 

 

 

 

 

 

 

 

(  ) Não realizadas 

ENCAMINHAMENTOS 

 

 

 

 

 

(  ) Não realizados 

AÇÕES PACTUADAS COM O PACIENTE (COMBINAÇÕES PARA A PRÓXIMA TELECONSULTA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Farmacêutico: Tempo de consulta (min): 

 

Próxima consulta 

____/___/202__  às ___:___ 
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TELECONSULTA – RECONSULTA 

(   ) 2ª  (  ) 3ª (   ) 4ª (   ) 5ª  (   ) 6ª  

Data: ___/___/202__   Horário___:___ 

AVALIAÇÃO DE RETORNO 

• Aplicar e registrar o ACT; 

• Verificar evolução dos PRF identificados na consulta anterior; 

• Verificar evolução do plano de cuidado elaborado junto ao paciente na teleconsulta 
anterior; 

• Verificar evolução da habilidade de administração dos DIPs; 

• Identificar novos PRF; 

• Elaborar novo plano de cuidado. 
 

1. Você teve alguma mudança, realizou algo diferente, no seu tratamento da asma, em relação 

alguns desses itens? 

MUDANÇAS EVOLUÇÃO/O QUE ACONTECEU 

Ações combinadas 
na última 

teleconsulta 
 
 
 
 

 

Mudança no estado 
de saúde atual 

 
 
 
 
 
 

Comportamento e 
adesão ao 
tratamento 

 
 
 
 
 
 

Alterações na 
farmacoterapia atual 

 
 
 
 
 
 

Consultas realizadas 
com médico e outros 

profissionais 

 
 
 
 
 
 
 
 

Hospitalização 
 
 
 

 

Admissão em Pronto 
atendimento, UPA 

ou emergência 
hospitalar 

 

2. Aplicação ACT (conforme POP nº C08 e esquema ACT) – VER FICHA ACT 
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3. Avaliação da habilidade de administração dos dispositivos inalatórios - VER FICHA DOS 

DISPOSITIVOS INALATÓRIOS (DIPs) 

PLANO DE CUIDADO 

1. Identificação de NOVOS problemas relacionados à farmacoterapia (PRF) e suas causas: 
  

PRF 
MEDICAMENTOS 

ENVOLVIDO 
CONDUTA 

 (   ) Medicamento inapropriado ou 

contraindicado 

  

(   ) Medicamento sem indicação 

clínica definida 

  

(   ) Subdose   

(   ) Sobredose   

(   ) FF ou VA inadequadas   

(   ) Frequência ou horários de 

administração inadequados 

  

(   ) Duração tratamento 

inadequado 

  

(   ) Interação medicamento-

medicamento 

  

(   ) Interação medicamento-

alimento 

  

(   ) Outros: 

______________________ 

  

 

 (   ) Técnica de administração do 

paciente incorreta 

  

(   ) Frequência ou horários de 

administração incorretos 

  

(   ) Duração do tratamento seguida 

pelo paciente incorreta 

  

(   ) Descontinuação indevida do 

medicamento pelo paciente 

  

(   ) Continuação indevida do 

medicamento pelo paciente 

  

(   ) Redução abrupta de dose pelo 

paciente 

  

(   ) Paciente não iniciou o 

tratamento 

  

(   ) Automedicação indevida   

(   ) Uso abusivo do medicamento   

(   ) Outros: 

______________________ 

  

 
(   ) Uso de medicamento vencido   
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(   ) Armazenamento incorreto 

 

  

(   ) Outros: 

______________________ 

 

  

 
(   ) Nenhum PRF identificado no momento 
 
2. NOVAS intervenções a serem realizadas: 

INFORMAÇÕES E ACONSELHAMENTO SOBRE MEDICAMENTO E/OU TRATAMENTO  

 

 

 

(  ) Não realizadas 

ORIENTAÇÃO – ADMINISTRAÇÃO DO DISPOSITIVOS INALATÓRIOS 

 

 

 

 

 

(  ) Não realizadas 

ENCAMINHAMENTOS 

 

 

 

 

(  ) Não realizados 

AÇÕES PACTUADAS COM O PACIENTE (COMBINAÇÕES PARA A PRÓXIMA TELECONSULTA) 

 

 

 

 

 

 

 
 

Farmacêutico: Tempo de consulta (min): 

 

Próxima consulta 

____/___/202__  às ___:___ 
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APÊNDICE M: FICHA ASTHMA QUALITY OF LIFE QUESTIONNAIRE (AQLQ) 
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APÊNDICE N: INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO DA HABILIDADE DE 

ADMINISTRAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INALATÓRIOS 
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159 

 

 
 

APÊNDICE O: CONVITE DE PARTICIPAÇÃO ESTUDO DO ARTIGO 2 
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APÊNDICE P: LINK DE ACESSO TELECONSULTA FARMACÊUTICA 

SIMULADA ARTIGO 2 
 

Link Youtube: https://youtu.be/EJC_4L-ewgI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://youtu.be/EJC_4L-ewgI
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APÊNDICE Q: LINKS DE ACESSO MATERIAIS EDUCATIVOS 

AUDIOVISUAIS (MEA) ARTIGO 3 

Link Youtube MEA 1: 
https://www.youtube.com/watch?v=GdhwfCzzQus&list=PLCMkU2pD2HqqO3os
ahauPYmU7FS3Icqnp&index=7 

 

 

Link Youtube MEA 2: 
https://www.youtube.com/watch?v=lJFslzmDHb0&list=PLCMkU2pD2HqqO3osa
hauPYmU7FS3Icqnp&index=6 
 

 

 
Link Youtube MEA 3: 
https://www.youtube.com/watch?v=5P0BM9oWfNg&list=PLCMkU2pD2HqqO3o
sahauPYmU7FS3Icqnp&index=5 
  

 

https://www.youtube.com/watch?v=GdhwfCzzQus&list=PLCMkU2pD2HqqO3osahauPYmU7FS3Icqnp&index=7
https://www.youtube.com/watch?v=GdhwfCzzQus&list=PLCMkU2pD2HqqO3osahauPYmU7FS3Icqnp&index=7
https://www.youtube.com/watch?v=lJFslzmDHb0&list=PLCMkU2pD2HqqO3osahauPYmU7FS3Icqnp&index=6
https://www.youtube.com/watch?v=lJFslzmDHb0&list=PLCMkU2pD2HqqO3osahauPYmU7FS3Icqnp&index=6
https://www.youtube.com/watch?v=5P0BM9oWfNg&list=PLCMkU2pD2HqqO3osahauPYmU7FS3Icqnp&index=5
https://www.youtube.com/watch?v=5P0BM9oWfNg&list=PLCMkU2pD2HqqO3osahauPYmU7FS3Icqnp&index=5
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Link Youtube MEA 4: 
https://www.youtube.com/watch?v=4p51G7nGSzI&list=PLCMkU2pD2HqqO3os
ahauPYmU7FS3Icqnp&index=4 
 

 
 
Link Youtube MEA 5: 
https://www.youtube.com/watch?v=A8bmFGiX5EQ&list=PLCMkU2pD2HqqO3o
sahauPYmU7FS3Icqnp&index=1  
 

 
 

Link Youtube MEA 6: 
https://www.youtube.com/watch?v=Y0scpv2tviA&list=PLCMkU2pD2HqqO3osah
auPYmU7FS3Icqnp&index=2 
 

 
 

 

https://www.youtube.com/watch?v=4p51G7nGSzI&list=PLCMkU2pD2HqqO3osahauPYmU7FS3Icqnp&index=4
https://www.youtube.com/watch?v=4p51G7nGSzI&list=PLCMkU2pD2HqqO3osahauPYmU7FS3Icqnp&index=4
https://www.youtube.com/watch?v=A8bmFGiX5EQ&list=PLCMkU2pD2HqqO3osahauPYmU7FS3Icqnp&index=1
https://www.youtube.com/watch?v=A8bmFGiX5EQ&list=PLCMkU2pD2HqqO3osahauPYmU7FS3Icqnp&index=1
https://www.youtube.com/watch?v=Y0scpv2tviA&list=PLCMkU2pD2HqqO3osahauPYmU7FS3Icqnp&index=2
https://www.youtube.com/watch?v=Y0scpv2tviA&list=PLCMkU2pD2HqqO3osahauPYmU7FS3Icqnp&index=2
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Site ministério da saúde – Linhas de Cuidado Asma: 
https://linhasdecuidado.saude.gov.br/portal/asma/sou-paciente/ 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://linhasdecuidado.saude.gov.br/portal/asma/sou-paciente/
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ANEXOS 

 

ANEXO A: PARECER CONSUBSTANCIADO DO COMITÊ DE ÉTICA EM 

PESQUISA 
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ANEXO B: REGISTRO DO ESTUDO CLÍNICO NA PLATAFORMA 

Clinicaltrials.gov 
 

 

 

 

 


